
DECRETONº55.799, DE21DEMARÇODE2021. 
 

Institui medidas sanitárias extraordinárias para fins de prevenção e 
deenfrentamentoàpandemiacausadapelonovoCoronavírus(COVID-
19)noâmbito do Estado doRio Grandedo Sul. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso das atribuições que lhe confere o art. 

82,incisos,II, V e VII, daConstituiçãodo Estado, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica determinada, diante das evidências científicas e análises sobre as informações estratégicas 
emsaúde, com fundamento no disposto no art. 3º da Lei Federal nº 13.979, de 03 de fevereiro de 2020, no inciso XX do art. 15 
enos incisos IV, V e VII do art. 17 da Lei Federal n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, para enfrentamento à epidemia 
causadapelonovoCoronavírus(COVID-19),excepcionalmente,noperíodocompreendidoentreazerohoradodia22demarçode2021 e 
as vinte e quatro horas do dia 4 de abril de 2021, as medidas sanitárias segmentadas referentes à Bandeira Pretaconstantesdo 
AnexoÚnico deste Decreto,emtodooterritório doEstado doRioGrande doSul. 

 
Parágrafoúnico. OsMunicípios poderão estabelecermedidas sanitárias segmentadassubstitutivas àsdaBandeira 

Preta, de que trata “caput” deste artigo, que deverão ter como parâmetro mínimo as medidas sanitárias segmentadasda 
Bandeira Vermelha constantes do Anexo Único deste Decreto, devendo observar os demais critérios e procedimentos 
dequetratamos§§2ºe 3ºdoart. 21 do Decretonº55.240,de10 demaiode 2020. 

 
Art. 2º Ficam determinadas, de forma cogente e cumulativamente às medidas sanitárias segmentadas de 

quetrataoart.1ºdeste Decreto, asseguintesmedidas: 
 

I - vedação de abertura para atendimento ao público, bem como de permanência de clientes nos recintos ou 
nasáreas internas e externas de circulação ou de espera de todo e qualquer estabelecimento, ressalvado o previsto nos 
demaisincisos do“caput”deste artigo: 

a) desegundaasextafeira,quandodiaúteis,duranteohoráriocompreendidoentreas20heas5h; 
b) nosferiados,sábadosedomingos,duranteoperíodointegral; 

 
II -vedaçãodeaberturaparaatendimentoaopúblico,bemcomodepermanênciadeclientesnosrecintosounasáreas 

internaseexternasdecirculaçãoou deesperaderestaurantes,bares,lancherias esorveterias: 
a) desegundaasextafeira,quandodiaúteis,duranteohoráriocompreendidoentreas18heas5h; 
b) nosferiados,sábadosedomingos,duranteoperíodointegral; 

 
III -vedação de abertura para atendimento ao público, bem como de permanência de clientes nos recintos ounas 

áreas internas e externas de circulação ou de espera de mercados, supermercados, hipermercados e feiras livres 
dealimentos,durante ohoráriocompreendidoentreas22he as5h,emtodosos diasdasemana; 

 
IV – vedação da realização de festas, reuniões ou eventos, formação de filas e aglomerações de pessoas 

nosrecintos ou nas áreas internas e externas de circulação ou de espera, bem como nas faixas de areia das praias, 
calçadas,portariase entradasdosprédios eestabelecimentos, públicos ou privados 

a) desegundaasextafeira,quandodiaúteis,duranteohoráriocompreendidoentreas 20heas 5h;e 
b) nosferiados,sábadosedomingos,duranteoperíodointegral. 

 
§ 1º Consideram-se estabelecimentos, para os finsdo disposto nosincisosdo “caput” deste artigo, 

lojas,restaurantes, bares, pubs, centros comerciais, cinemas, teatros, auditórios, casas de shows, circos, casas de espetáculos 
esimilares,dentreoutros, querealizem atendimento aopúblico,comousemgrande afluxodepessoas. 

 
§ 2oPara restaurantes, bares, lancherias e sorveterias fica permitido também o atendimento ao público 

nasmodalidades de “take away” e “drive thru” no período compreendido entre as 5h e as 20h em todos os dias da 
semana,inclusivesábados,domingoseferiados. 

 
§3ºNãoseaplicaodispostonosincisosdo“caput”artigoaosseguintes estabelecimentos: 
I – assistência à saúde, incluídos os serviços médicos e hospitalares, as farmácias e as 
óticas;II- serviçosfunerários; 
III - serviços agropecuários, veterinários e de cuidados com animais em 
cativeiro;IV - assistência social e atendimento à população em estado de 
vulnerabilidade;V-querealizem atendimentoexclusivamentenamodalidadedetele-
entrega; 
VI -postosdecombustíveis, vedada,emqualquer caso,aaglomeraçãodepessoas nosespaçosdecirculação 

enassuasdependências; 
VII -dedicadosàalimentaçãoeàhospedagemdetransportadoresdecargasedepassageiros,especialmenteos 

situadosemestradaserodovias,inclusive emzonasurbanas; 
VIII -hotéisesimilares; 
IX -CentraisdeAbastecimentodoRioGrandedoSul – CEASA/RS. 
X -órgãoseentidadesdaadministraçãopúblicadiretaeindiretadaUnião,doEstadoedosMunicípios;XI- 
concessionários prestadoresdeserviçospúblicosessenciais; 
XII -serviçosdeestacionamento, lavagemdeveículos, praçasdepedágios, marinasdeguardadeembarcações 

esimilares; 



XIII - os estabelecimentos comerciais que forneçam insumos às atividades relacionadas à construção civil 
emgeral,àmanutençãoeàconservaçãodeestradasede rodovias,comoferragens,madeireirase similares; 

XIV -osserviçosdebanhoetosadeanimais,quandoestesdecorramderecomendaçãomédico-veterinária; 
XV - os estabelecimentos dedicados aos serviços de manutenção, de reparos ou de consertos de veículos, 

deequipamentos e de peneumáticos e os estabelecimentos destinados à comercialização, distribuição e fornecimento de 
peçasparaestesserviços; 

XVI -osestabelecimentosdedicadosàcomercialização,distribuiçãoefornecimentodeequipamentos,depeçase de 
acessórios para manutenção, reparos ou consertos de aparelhos de refrigeração e de climatização, de elevadores e deoutros 
equipamentosessenciais ao transporte,àsegurançaeàsaúde,bemcomoaotransportedecargas. 

 
Art. 3º Fica suspensa a eficácia das determinações municipais que conflitem com as normas estabelecidas 

nesteartigo, respeitada a atribuição municipal para dispor sobre medidas sanitárias de interesse exclusivamente local e de 
carátersupletivoao presente Decreto. 

 
Art.4º Aplicam-se,noquenãoconflitarcomopresenteDecreto,asmedidassanitáriaspermanentesesegmentadas,as 

sanções edemaisregrasdefinidasnos termosdo Decretonº55.240,de10demaiode2020. 
 

Art. 5º Os Municípios do Estado do Rio Grande do Sul, no âmbito de suas competências, deverão determinar 
afiscalização, pelos órgãos municipais responsáveis, acerca do cumprimento das proibições e das determinações 
estabelecidasnesteDecreto. 

 
Art.6º Asautoridadespúblicasmunicipaiseestaduais,emespecialasvinculadasaosórgãosdeSegurançaPública,deverãoa

dotar asprovidênciascabíveispara: 
I -

ocumprimentodasmedidassanitáriasdefinidasnesteDecretoe,noquenãoconflitar,oestabelecidonoDecreton.º55.240,de10 
demaiode2020; e 

II -apuniçãocível,administrativaecriminal,bemcomoparaaprisão,emflagrante, 
quandoforocaso,detodosaquelesquedescumpriremoucolaboraremparaodescumprimentodasmedidassanitáriasdequetrataoincis
oIdesteartigo. 

 
Art.7º Constituicrime,nostermosdodispostonoart.268doCódigoPenal,infringirdeterminaçãodoPoderPúblicodestinada 

aimpedirintrodução ou propagaçãodedoençacontagiosa. 
 

Art. 8 oFica reiterado o estado de calamidade pública em todo o território estadual pela epidemia causada 
peloCOVID-19 (novo Coronavírus), para os fins de que trata a Instrução Normativa nº 36, de 4 de dezembro de 2020, do 
MinistériodoDesenvolvimentoRegional,no âmbito daPolítica Nacional deProteção eDefesa Civil. 

 
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de 22 de março de 2021, ficando revogado o Decreto nº 55.764, 

de20 de fevereiro de 2021, o Decreto nº 55.769, de 22 de fevereiro de 2021, o Decreto nº 55.771, de 26 de fevereiro de 2021, 
osarts. 2º e 3º do Decreto 55.782, o art. 2º do Decreto nº55.783, de 8 de março de 2021, e os arts. 1º e 2º do Decreto nº 
55.789,de13demarço de 2021. 

 
PALÁCIOPIRATINI ,emPortoAlegre, 21demarçode2021. 

 
EDUARDOLEITE, 

GovernadordoEstado. 
 

Registre-seepublique-se. 
 

ARTURDELEMOSJÚNIOR, 
Secretário-ChefedaCasaCivil. 

 

RANOLFOVIEIRAJUNIOR, 
SecretáriodeEstadodaSegurançaPública. 

 

EDUARDOCUNHADACOSTA, 
Procurador-GeraldoEstado. 

 
 

ARITABERGMANN, 
SecretáriadeEstadodaSaúde. 

 
 

CLAUDIOGASTAL, 
SecretáriodeEstadodePlanejamento,GovernançaeGestão. 

 

MARCOAURÉLIOCARDOSO, 
SecretáriodeEstadodaFazenda. 



LUÍS DACUNHALAMB, 
SecretáriodeInovação,CiênciaeTecnologia. 

 
 

AGOSTINHOMEIRELLESNETO, 
SecretáriodeEstadodeArticulaçãoeApoioaosMunicípios. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROAnº20/0801-0000612-1 
MPM/GCC (612-1-decreto-bandeirapretaevermelha+fechamentoanoiteefinaldesemana19-03final) 



ANEXOÚNICO 
MEDIDASSANITÁRIASSEGMENTADAS 

Art.19doDecretonº55.240,de10demaiode2020. 
 
 

COGESTÃO SERRA 
BANDEIRA PRETA  
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MododeOperação 
Forma de operação da 

atividade,respeitando ao teto de 
operação, ao tetode ocupação do 

espaço físico e 
aosprotocolosobrigatórios(aolado). 

Decretonº55.240: 
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Trabalhadores 

 
Atendimento 

     Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Administração
Pública 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
84 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Administração
Pública 

 
 
 
 
 
 
 

 
AdministraçãoPúb
lica - 
Serviçosnãoessen
ciais 

 
 
 
 
 
 
 
 
25% 
trabalhadores
(ou 
normativamu
nicipal) 

Uso obrigatório 
ecorretodemáscara

, 
cobrindobocaenariz

sempre 
/Distanciamento int

erpessoal 
mínimode1mnospos

tosde trabalho, 
filase/ou circulação 

/Higienização 
dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 
portasabertas)e/ou 

sistema 
derenovaçãodear/ 

 
 
 
 
 

Teleatendimento 
/Presencialrestrito 
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/Distanciamentointe
rpessoal mínimode 

1m/ 
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Decreto nº 
55.240,Capítulo 
VI(Estadual) 

      Proibidope
rmanência 

    

 
 
 
 
 

 
Administração
Pública 

 
 
 
 
 
 
 

84 

 
 
 
 
 

 
Administração
Pública 

 
 

 
Locais 
públicosabertos, 
semcontrole de 
acesso(ruas, 
calçadas,parques, 
praças,faixadearei
a,mar, lagoa, rio 
esimilares) 

 
 
 
 
 
 
 
50%lotação 

Permitido 
apenascirculação 

erealização 
deexercícios físicos 
/Distanciamentointe
rpessoal mínimode 

1m/ 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara,
cobrindo boca 

enariz / 

 
 
 
 
 
 
 

X 

     Permitido prática 
deesportes 

aquáticosindividuais/ 
Proibido banho 

deáguasparalazer 

 

     Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 

Teleatendimento 
/Presencialrestrito 

    

 
 

Administração
Pública 

 

 
84 

 
 

Administração
Pública 

 
 

Segurança 
eordempública 

 
 
100% 
trabalhadores 

Usoobrigatórioe 
corretodemáscara , 
cobrindobocaenariz

sempre 
/Distanciamento int

erpessoal 
mínimode1mnos 

postos 
detrabalho,filas 

 
Uso obrigatório 

ecorreto de 
máscara,cobrindo 

boca enariz sempre 
/Distanciamentointe
rpessoal mínimode 

1m/ 

 

 
X 

 
Decreto nº 
55.240,Capítulo 
VI(Estadual) 



     e/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

     

     Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Administração
Pública 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
84 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Administração
Pública 

 
 
 
 
 
 
 

 
Política 
eadministração 
detrânsito 

 
 
 
 
 
 
 
 
75% 
trabalhadores
(ou 
normativamu
nicipal) 

Uso obrigatório 
ecorretodemáscara

, 
cobrindobocaenariz

sempre 
/Distanciamento int

erpessoal 
mínimode1mnospos

tosde trabalho, 
filase/ou circulação 

/Higienização 
dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 
 

Teleatendimento 
/Presencialrestrito 

 
Uso obrigatório 

ecorreto de 
máscara,cobrindo 

boca enariz sempre 
/Distanciamentointe
rpessoal mínimode 

1m/ 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 

 
Decreto nº 
55.240,Capítulo 
VI(Estadual) 

     Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Administração
Pública 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
84 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Administração
Pública 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Atividades 
defiscalizaçã
o 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
100% 
trabalhadores 

Uso obrigatório 
ecorretodemáscara

, 
cobrindobocaenariz

sempre 
/Distanciamento int

erpessoal 
mínimode1mnospos

tosde trabalho, 
filase/ou circulação 

/Higienização 
dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 
portasabertas)e/ou 

sistema 
derenovaçãodear

/ 

 
 
 
 
 

Teleatendimento 
/Presencialrestrito 

 
Uso obrigatório 

ecorreto de 
máscara,cobrindo 

boca enariz sempre 
/Distanciamentointe
rpessoal mínimode 

1m/ 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 

 
Decreto nº 
55.240,Capítulo 
VI(Estadual) 

     Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Administração
Pública 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
84 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Administração
Pública 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Inspeçãosanitária 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
100% 
trabalhadores 

Uso obrigatório 
ecorretodemáscara

, 
cobrindobocaenariz

sempre 
/Distanciamento int

erpessoal 
mínimode1mnospos

tosde trabalho, 
filase/ou circulação 

/Higienização 
dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 
 

Teleatendimento 
/Presencialrestrito 

 
Uso obrigatório 

ecorreto de 
máscara,cobrindo 

boca enariz sempre 
/Distanciamentointe
rpessoal mínimode 

1m/ 
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Decreto nº 
55.240,Capítulo 
VI(Estadual) 

     Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

     

 
 
 
 
 
 

 
Administração
Pública 

 
 
 
 
 
 
 
 

84 
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50% 
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Ensino 
remoto(aula 

teórica) 
/Atendimentoi
ndividualizado
(aulaprática) 

 
Uso obrigatório 

ecorreto de 
máscara,cobrindo 

boca enariz sempre 
/Distanciamentointe
rpessoal mínimode 

1m/ 
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X 



     abertas) 
e/ousistema 

derenovaçãodear/ 

     

     Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

     

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Agropecuária 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 
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Serv.Relacionad
os 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
75% 
trabalhadores 

Uso obrigatório 
ecorretodemáscara

, 
cobrindobocaenariz

sempre 
/Distanciamento int

erpessoal 
mínimode1mnospos

tosde trabalho, 
filase/ou circulação 

/Higienização 
dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 
portasabertas)e/ou 

sistema 
derenovaçãodear/ 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

     Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

     

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Agropecuária 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Produção
Florestal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
75% 
trabalhadores 

Uso obrigatório 
ecorretodemáscara

, 
cobrindobocaenariz

sempre 
/Distanciamento int

erpessoal 
mínimode1mnospos

tosde trabalho, 
filase/ou circulação 

/Higienização 
dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 
portasabertas)e/ou 

sistema 
derenovaçãodear/ 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

     Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

     

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Agropecuária 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Pesca 
eAqüicultur
a 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
75% 
trabalhadores 

Uso obrigatório 
ecorretodemáscara

, 
cobrindobocaenariz

sempre 
/Distanciamento int

erpessoal 
mínimode1mnospos

tosde trabalho, 
filase/ou circulação 

/Higienização 
dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

     Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alojamento 
eAlimentaçã
o 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
56 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Alimentação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Restaurantes a 
lacarte, prato feito 
ebuffet 
semautosserviço 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
50% 
trabalhadores

25%lotação 

máx. 4 
pessoaspormes
a&mín.2mentre
mesas 

Uso obrigatório 
ecorretodemáscara

, 
cobrindobocaenariz

sempre 
/Distanciamento int

erpessoal 
mínimode1mnospos

tosde trabalho, 
filase/ou circulação 

/Higienização 
dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistema 

derenovação de ar 
/Vedado música 

aovivoou mecânica/ 
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/Gruposdenomáxim
o 4 pessoaspor 

mesa 
/Distanciamentomín
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X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 
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nº319 
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protetor salivar 

efuncionário 
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Respeito 
aodistanciamentomí

nimo físico de 
1mcom máscara 

entrepessoas nas 
filas eemrelação ao 

buffet. 

     

     Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 
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eAlimentaçã
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Restaurantes a 
lacarte, prato feito 
ebuffet 
semautosserviço 
(embeira de 
estradaserodovias
) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
50% 
trabalhadores

25%lotação 

máx. 4 
pessoaspormes
a&mín.2mentre
mesas 

Uso obrigatório 
ecorretodemáscara

, 
cobrindobocaenariz

sempre 
/Distanciamento int

erpessoal 
mínimode1mnospos

tosde trabalho, 
filase/ou circulação 

/Higienização 
dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistema 

derenovação de ar 
/Vedado música 

aovivoou mecânica/ 
 

Buffet: apenas 
comprotetor salivar 
efuncionárioservind
o, utilizandoluvas e 

máscara 
demaneira 

adequada,cobrindo 
boca enariz / 

Respeito 
aodistanciamentomí

nimo físico de 
1mcom máscara 
entrepessoasnas 

filase 
em relação 
aobuffet. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Presencial restrito 
/Gruposdenomáxim

o 4 pessoaspor 
mesa 

/Distanciamentomín
imo de 2m 

entremesas/ 
Apenas 

clientessentados 
emmesas, 

sempermanênciae
mpé 

/ 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara,
cobrindo boca 

enariz, 
excetoduranterefeiç

ão / 
 

Telentrega, Drive-
thru,PegueeLeve 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES 
nº319 

 

 
Alojamento 
eAlimentaçã
o 

 
 
 

56 

 
 
 

Alimentação 

 
 

Restaurantes 
deautosserviço 
(self-service) 

 
 
 
Fechado 

Operaçãoexclusiva
menteconforme 

protocolode 
"Restaurantes ala 
carte, prato feitoe 

buffet sem 
autosserviço" 

     

     Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alojamento 
eAlimentaçã
o 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
56 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Alimentação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Lanchonetes,lanch
erias, bares 
esorveterias 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
50% 
trabalhadores

25%lotação 

máx. 4 
pessoaspormes
a&mín.2mentre
mesas 

Uso obrigatório 
ecorretodemáscara

, 
cobrindobocaenariz

sempre 
/Distanciamento int

erpessoal 
mínimode1mnospos

tosde trabalho, 
filase/ou circulação 

/Higienização 
dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistema 

derenovaçãode ar / 
Vedado música 

aovivooumecânica
/ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Presencial restrito 

/Gruposdenomáxim
o 4 pessoaspor 

mesa 
/Distanciamentomín

imo de 2m 
entremesas/ 

Apenas 
clientessentados 

emmesas, 
sempermanênciae

mpé 
/ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES 
nº319 

      
Buffet: apenas 

comprotetor salivar 
efuncionárioservind
o, utilizandoluvas e 

máscara 
demaneira 

adequada,cobrindo 
boca enariz / 

Respeito 
aodistanciamentomí

nimo físico de 
1mcom máscara 
entrepessoasnas 

filase 
em relação 
aobuffet. 

Telentrega, Drive-
thru,PegueeLeve 

   

 
Alojamento 
eAlimentaçã
o 

 
 

56 

 
 

Alojamento 

 
Hotéis e 
similares(geral) 

Estabelecimentos
sem o 
SeloTurismo 
Responsável 
doMTur: 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 

Uso obrigatório 
ecorretodemáscara, 

Teleatendimento 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara, 

 
 

X 

 
 

X 

 Portaria SES 
nº319 

 
Portaria SES 
nº582 



    30%de lotação  
 
Estabelecimentos
comSeloTurismo
ResponsáveldoM
Tur: 
50%de lotação 

 
Estabelecimentos
com até 
10habitações /un
idadesisoladas 
(chalés,apartame
ntosisolados 
esimilares, 
combanheirosexc
lusivos 
erefeiçõesindepe
ndentese/ou 
agendadas):50%
de lotação 

cobrindo boca 
enariz sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistema 

derenovaçãode ar / 
 

Restaurantes,bares
, lanchonetese 

espaços 
coletivosde 

alimentação:confor
me protocolode 
"Restaurantes 
eLanchonetes" 

ePortariaSESnº319 
/ 

cobrindo boca 
enariz sempre 

/Distanciamentointe
rpessoal mínimode 

1m/ 
 

Fechamento 
deáreascomunsco

mo"Equipamentos,e
spreguiçadeiras,bri
nquedosinfantis", 

"Área depiscinas e 
águas,saunas, 

academias,quadras 
etc.,"Eventos 

sociais 
edeentretenimento"/ 

    
Portaria SES 
nº617 

     Teletrabalho/      

     Presencialrestrito/     

     Usoobrigatório e     
     corretodemáscara,     

     cobrindobocae     

     narizsempre/ Teleatendimento/    

     Distanciamento  Presencialrestrito/    

     interpessoalmínimo     

     de1mnos postos Usoobrigatórioe    

     detrabalho,filas corretodemáscara,    

     e/oucirculação/ cobrindobocae    

     Higienizaç ãodas narizsempre/    

     mãos,dos Distanciamento   PortariaSESnº 
     banheirose das interpessoalmínimo   319 
   Hotéise similares  superfíciesdetoque de1m/    

Alojamentoe 
Alimentação 56 Alojamento 

(embeirade 
estradase 75%quartos 

comálcool70ou 
soluçãosanitizante 

 
Fechamentode X X 

PortariaSESnº 
582 

   rodovias)  deefeitosimilar  / áreascomunscomo    

     Ventilação cruzada "Equipamentos,   PortariaSESnº 
     (janelaseportas espreguiçadeiras,   617 
     abertas)e/ou brinquedos    

     sistemade infantis","Áreade    

     renovaçãode ar/ piscinase águas,    

      saunas,academias,    

     Restaurantes, quadrasetc.,    

     bares,lanchonetes "Eventossociaise    

     eespaçoscoletivos deentretenimento"/    

     dealimentação:     

     conformeprotocolo     

     de"Restaurantese     

     Lanchonetes"e     

     PortariaSESnº319     

     /     

     Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Comércio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
45 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comércio 
deVeículos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comércio 
deVeículos(ru
a) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Lotação(trabalh
adores 
+clientes): 
1 pessoa, 
commáscara, 
para8m² de área 
útilde 
circulação,respeit
ando 
limitedoPPCI 

Respeito ao teto 
deocupação (1 

pessoapara 8m²), 
fixandoCARTAZ 
comNÚMERO 

MÁXIMODEPESSO
AS 

permitidas 
naentrada 

doestabeleciment
o eem 

locaisestratégicos
/ 

Uso obrigatório 
ecorreto de 

máscara,cobrindo 
boca enariz sempre 
/Distanciamentointe

rpessoal 
mínimode1mnospos

tosde trabalho, 
filase/ou circulação 

/Higienização 
dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar /Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar / 

 

 
Presencial restrito 
/Rígido controle 
deacesso, 
respeitandoo teto 
de 
ocupação(1pessoap
ara8m²) 

/ 
Uso obrigatório 

ecorreto de 
máscara,cobrindo 

boca enariz sempre 
/Distanciamentointe
rpessoal mínimode 

1m/ 
 

Definição e 
respeitoà 

horáriopreferencial
deatendimento 

degruposde risco 
 

Comércioeletrônico 
/Telent

rega /Drive-
thru 
/PegueeLeve 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES 
nº376 

 
 
 
 

 
Comércio 

 
 
 
 

 
45 

 
 
 
 
 

Comércio 
deVeículos 

 
 
 
 

Manutenção 
eReparação 
deVeículosAutom
otores(rua) 

 
Lotação(trabalh
adores 
+clientes): 
1 pessoa, 
commáscara, 
para8m² de área 
útilde 
circulação,respeit
ando 
limitedoPPCI 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Respeito ao teto 
deocupação (1 

pessoapara 8m²), 
fixandoCARTAZ 
comNÚMERO 

MÁXIMODEPESSO
AS 

permitidas 
naentradado 

estabelecimentoe 

 
Teleatendimento 

/Presencialrestrito 
 

Uso obrigatório 
ecorreto de 

máscara,cobrindo 
boca enariz sempre 
/Distanciamentointe
rpessoal mínimode 

1m/ 

 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 

Portaria SES 
nº376 



     em 
locaisestraté

gicos/ 
 

Uso obrigatório 
ecorretodemáscara

, 
cobrindobocaenariz

sempre 
/Distanciamento int

erpessoal 
mínimode1mnospos

tosde trabalho, 
filase/ou circulação 

/Higienização 
dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar /Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comércio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

46 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Comércio
Atacadista 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ComércioAtacad
ista - 
Nãoessencial 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Lotação(trabalh
adores 
+clientes): 
1 pessoa, 
commáscara, 
para8m² de área 
útilde 
circulação,respeit
ando 
limitedoPPCI 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Respeito ao teto 
deocupação (1 

pessoapara 8m²), 
fixandoCARTAZ 
comNÚMERO 

MÁXIMODEPESSO
AS 

permitidas 
naentrada 

doestabeleciment
o eem 

locaisestratégicos
/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar /Ventilação 
cruzada(janelas e 
portasabertas)e/ou 

sistema 
derenovaçãodear/ 

 
 
 
 
 
 

Presencial restrito 
/Rígido controle 
deacesso, 
respeitandoo teto 
de 
ocupação(1pessoap
ara8m²) 

/ 
Uso obrigatório 

ecorreto de 
máscara,cobrindo 

boca enariz sempre 
/Distanciamentointe
rpessoal mínimode 

1m/ 
 

Definição e 
respeitoà 

horáriopreferencial
deatendimento 

degruposde risco 
 

Comércioeletrônico 
/Telent

rega /Drive-
thru 
/PegueeLeve 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES 
nº376 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comércio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

46 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Comércio
Atacadista 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ComércioAtacadi
sta - 
ItensEssenciais 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Lotação(trabalh
adores 
+clientes): 
1 pessoa, 
commáscara, 
para8m² de área 
útilde 
circulação,respeit
ando 
limitedoPPCI 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Respeito ao teto 
deocupação (1 

pessoapara 8m²), 
fixandoCARTAZ 
comNÚMERO 

MÁXIMODEPESSO
AS 

permitidas 
naentrada 

doestabeleciment
o eem 

locaisestratégicos
/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar /Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 

 
Presencialrestrito/ 

 
Rígido controle 

deacesso, 
respeitandoo teto 

de 
ocupação(1pessoap

ara8m²) 
/ 

Uso obrigatório 
ecorreto de 

máscara,cobrindo 
boca enariz sempre 
/Distanciamentointe
rpessoal mínimode 

1m/ 
 

Definição e 
respeitoà 

horáriopreferencial
deatendimento 

degruposde risco 
 

Comércioeletrônico 
/Telent

rega /Drive-
thru 
/PegueeLeve 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES 
nº376 

 
 
 
 
 

Comércio 

 
 
 
 
 

47 

 
 
 

 
Comércio
Varejista 

 
 
 
 

ComércioVarejista 
- Não 
essencial(rua) 

 
Lotação(trabalh
adores 
+clientes): 
1 pessoa, 
commáscara, 
para8m² de área 
útilde 
circulação,respeit
ando 
limitedoPPCI 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Respeito ao teto 
deocupação (1 

pessoapara 8m²), 
fixandoCARTAZ 
comNÚMERO 

MÁXIMODEPESSO
AS 

permitidas 
naentradado 

Presencialrestrito/ 
 

Rígido controle 
deacesso, 

respeitandoo teto 
de 

ocupação(1pessoap
ara8m²) 

/ 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara,
cobrindoboca e 
narizsempre/ 

 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 

X 

  
 
 

 
Portaria SES 
nº376 



     estabelecimento 
eem 

locaisestratégicos/ 
 

Uso obrigatório 
ecorretodemáscara

, 
cobrindobocaenariz

sempre 
/Distanciamento int

erpessoal 
mínimode1mnospos

tosde trabalho, 
filase/ou circulação 

/Higienização 
dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar /Ventilação 
cruzada(janelas e 
portasabertas)e/ou 

sistema 
derenovaçãodear/ 

Distanciamentointerp
essoal mínimode 

1m/ 
 

Definição e 
respeitoà 

horáriopreferencial
deatendimento 

degruposde risco 
 

Comércioeletrônico 
/Telent

rega /Drive-
thru 
/PegueeLeve 

    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comércio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

47 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Comércio
Varejista 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ComércioVarejista 
- Não 
essencial(centro 
comercial 
eshopping) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Lotação(trabalh
adores 
+clientes): 
1 pessoa, 
commáscara, 
para8m² de área 
útilde 
circulação,respeit
ando 
limitedoPPCI 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Respeito ao teto 
deocupação (1 

pessoapara 8m²), 
fixandoCARTAZ 
comNÚMERO 

MÁXIMODEPESSO
AS 

permitidas 
naentrada 

doestabeleciment
o eem 

locaisestratégicos
/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar /Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 

 
Presencialrestrito/ 

 
Rígido controle 

deacesso, 
respeitandoo teto 

de 
ocupação(1pessoap

ara8m²) 
/ 

Uso obrigatório 
ecorreto de 

máscara,cobrindo 
boca enariz sempre 
/Distanciamentointe
rpessoal mínimode 

1m/ 
 

Definição e 
respeitoà 

horáriopreferencial
deatendimento 

degruposde risco 
 

Comércioeletrônico 
/Telent

rega /Drive-
thru 
/PegueeLeve 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES 
nº303e nº406 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comércio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

47 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Comércio
Varejista 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ComércioVarejista 
- Itens 
Essenciais(rua) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Lotação(trabalh
adores 
+clientes): 
1 pessoa, 
commáscara, 
para8m² de área 
útilde 
circulação,respeit
ando 
limitedoPPCI 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Respeito ao teto 
deocupação (1 

pessoapara 8m²), 
fixandoCARTAZ 
comNÚMERO 

MÁXIMODEPESSO
AS 

permitidas 
naentrada 

doestabeleciment
o eem 

locaisestratégicos
/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar /Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 

 
Presencialrestrito/ 

 
Rígido controle 

deacesso, 
respeitandoo teto 

de 
ocupação(1pessoap

ara8m²) 
/ 

Uso obrigatório 
ecorreto de 

máscara,cobrindo 
boca enariz sempre 
/Distanciamentointe
rpessoal mínimode 

1m/ 
 

Definição e 
respeitoà 

horáriopreferencial
deatendimento 

degruposde risco 
 

Comércioeletrônico 
/Telent

rega /Drive-
thru 
/PegueeLeve 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES 
nº376 

 
 
 

 
Comércio 

 
 
 

 
46 

 
 
 
 

Comércio
Varejista 

 
 
 

ComércioVarejista 
- Itens 
Essenciais(centro 
comercial 
eshopping) 

Lotação(trabalh
adores 
+clientes): 
1 pessoa, 
commáscara, 
para8m² de área 
útilde 
circulação,respeit
ando 
limitedoPPCI 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Respeito ao teto 
deocupação (1 

pessoapara 8m²), 
fixandoCARTAZ 
comNÚMERO 

MÁXIMODEPESSO
AS 

permitidasna 

Presencialrestrito/ 
 

Rígido controle 
deacesso, 

respeitandoo teto 
de 

ocupação(1pessoap
ara8m²) 

/ 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara, 
cobrindobocae 

 
 
 

 
X 

 
 
 

 
X 

  
 
 
 

Portaria SES 
nº303e nº406 



     entrada 
doestabelecimento 

eem 
locaisestratégicos/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar /Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

nariz sempre 
/Distanciamentointer
pessoal mínimode 

1m/ 
 

Definição e 
respeitoà 

horáriopreferencial
deatendimento 

degruposde risco 
 

Comércioeletrônico 
/Telent

rega /Drive-
thru 
/PegueeLeve 

    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comércio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

47 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Comércio
Varejista 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comércio 
Varejistade 
ProdutosAlimentíci
os(mercados,açou
gues,fruteiras, 
padariase 
similares) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Lotação(trabalh
adores 
+clientes): 
1 pessoa, 
commáscara, 
para8m² de área 
útilde 
circulação,respeit
ando 
limitedoPPCI 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Respeito ao teto 
deocupação (1 

pessoapara 8m²), 
fixandoCARTAZ 
comNÚMERO 

MÁXIMODEPESSO
AS 

permitidas 
naentrada 

doestabeleciment
o eem 

locaisestratégicos
/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar /Ventilação 
cruzada(janelas e 
portasabertas)e/ou 

sistema 
derenovaçãodear/ 

 
 
 
 

 
Presencialrestrito/ 

 
Rígido controle 

deacesso, 
respeitandoo teto 

de 
ocupação(1pessoap

ara8m²) 
/ 

Uso obrigatório 
ecorreto de 

máscara,cobrindo 
boca enariz sempre 
/Distanciamentointe
rpessoal mínimode 

1m/ 
 

Definição e 
respeitoà 

horáriopreferencial
deatendimento 

degruposde risco 
 

Comércioeletrônico 
/Telent

rega /Drive-
thru 
/PegueeLeve 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES 
nº376 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Comércio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
47 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comércio
Varejista 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Comércio 
Varejistade 
ProdutosAlimentíci
os (feiraslivres de 
produtosalímentíci
osagrícolas - 
localabertoe 
fechado) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Lotação(trabalh
adores 
+clientes): 
1 pessoa, 
commáscara, 
para8m² de área 
útilde 
circulação,respeit
ando 
limitedoPPCI 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Respeito ao teto 
deocupação (1 

pessoapara 8m²), 
fixandoCARTAZ 
comNÚMERO 

MÁXIMODEPESSO
AS 

permitidas 
naentrada 

doestabelecimento 
eem 

locaisestratégicos 
/Distanciamentomín
imode3metrosentre 
bancas,estandes 

ousimilares / 
 

Definição e 
respeitoa fluxo de 

entrada esaída das 
bandas,estandas 

ousimilares / 
Uso obrigatório 

ecorreto 
demáscara , 

cobrindoboca e 
narizsempre/ 

Respeito 
aodistanciamento i

nterpessoal 
mínimode 1m nas 
filas e noespaço 

/Higienização const
antedasmãos, 

antes demanusear 
produtos,com álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 

similar 
/Disponibilização 

deálcool70ousoluçã
osanitizante 

deefeitosimilar 

 
 

 
Presencialrestrito/ 

 
Rígido controle 

deacesso, 
respeitandoo teto 

de 
ocupação(1pessoap

ara8m²) 
/Definição

erespeito 
defluxosdeentrada 
e saída declientes, 

para 
evitaraglomeração 

/Respeito 
aodistanciamentoint

erpessoal 
mínimode 1m nas 
filas e noespaço / 
Uso obrigatório 

ecorreto de 
máscara,cobrindo 

boca enariz sempre 
/Higienização 

dasmãos antes 
demanusear 
produtos,com 

álcool 70 ousolução 
sanitizantedeefeito 

similar/ 
 

Definição e 
respeitoà 

horáriopreferencial
deatendimento 

degruposde risco 
 

Comércioeletrônico 
/Telent

rega /Drive-
thru 
/PegueeLeve 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES 
nº376 



     paraopúblico      

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comércio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

47 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Comércio
Varejista 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Comércio 
deCombustíveis 
paraVeículosAuto
motores 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Lotação(trabalh
adores 
+clientes): 
1 pessoa, 
commáscara, 
para8m² de área 
útilde 
circulação,respeit
ando 
limitedoPPCI 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Respeito ao teto 
deocupação (1 

pessoapara 8m²), 
fixandoCARTAZ 
comNÚMERO 

MÁXIMODEPESSO
AS 

permitidas 
naentrada 

doestabeleciment
o eem 

locaisestratégicos
/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar /Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) e/ou 
sistema 

derenovaçãodear/ 

 

 
Presencial 

restrito(vedadaaglo
meração 

evedadoconsumode
alimentosebebidas) 

 
Rígido controle 

deacesso, 
respeitandoo teto 

de 
ocupação(1pessoap

ara8m²) 
/Definição

erespeito 
defluxosdeentrada 
e saída declientes, 

para 
evitaraglomeração 

/Respeito 
aodistanciamentoint

erpessoal 
mínimode 1m nas 
filas e noespaço / 
Uso obrigatório 

ecorreto de 
máscara,cobrindo 

boca enariz sempre 
/Higienização 

dasmãos antes 
demanusear 
produtos,com 

álcool 70 ousolução 
sanitizantedeefeito 

similar/ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES 
nº376 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EducaçãoInfantil 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Creche e Pré-
Escola 

 
 
Regra 
Geral:Ensino 
Híbrido(remoto 
e/oupresencial
) 

 
Se 
permitidaativida
depresencial:Oc
upaçãomáxima 
de salade 
aularespeitando
distanciamento
mínimo de 
1,5mentre 
classes,carteira
s ousimilares. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Teletrabalho 

/Presencialrestrito 

Regra 
Geral:Ensino 
Híbrido(remot

o 
e/oupresencial

) 
 

Se 
permitidaativida
depresencial:Pr
eservardistanci
amentomínimo 
de 1,5mentre 

classes,carteira
s ousimilares / 

Materiaisindividuais 
/ 

Vedado 
atividadescoletivas 

queenvolvam 
aglomeração 

oucontatofísico/ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 

 
PortariaSES/SEDU
Cnº 
01/2020, 
DecretoEstadual 
nº55.465(05/09/2
020)e 
demaisnor
mativas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
EnsinoFunda
mental 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

EnsinoFunda
mental -
AnosIniciais 

 
 
Regra 
Geral:Ensino 
Híbrido(remoto 
e/oupresencial
) 

 
Se 
permitidaativida
depresencial:Oc
upaçãomáxima 
de salade 
aularespeitando
distanciamento
mínimo de 
1,5mentre 
classes,carteira
s ousimilares. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Teletrabalho 

/Presencialrestrito 

Regra 
Geral:Ensino 
Híbrido(remot

o 
e/oupresencial

) 
 

Se 
permitidaativida
depresencial:Pr
eservardistanci
amentomínimo 
de 1,5mentre 

classes,carteira
s ousimilares / 

Materiaisindividuais 
/ 

Vedado 
atividadescoletivas 

queenvolvamaglome
raçãoou 

contatofísico/ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 

 
PortariaSES/SEDU
Cnº 
01/2020, 
DecretoEstadual 
nº55.465(05/09/2
020)e 
demaisnor
mativas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

EnsinoFunda
mental 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

EnsinoFunda
mental -
AnosFinais 

 
 
Regra 
Geral:Ensino 
Híbrido(remoto 
e/oupresencial
) 

 
Se 
permitidaativida
depresencial:Oc
upaçãomáxima 
de salade 
aularespeitando
distanciamento
mínimo de 
1,5mentre 
classes,carteira
s ousimilares. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito 

Regra 
Geral:Ensino 
Híbrido(remot

o 
e/oupresencial

) 
 

Se 
permitidaativida
depresencial:Pr
eservardistanci
amentomínimo 
de 1,5mentre 

classes,carteira
s ousimilares / 

Materiaisindividuais 
/ 

Vedado 
atividadescoletivas 

queenvolvam 
aglomeração 

oucontatofísico/ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 

 
PortariaSES/SEDU
Cnº 
01/2020, 
DecretoEstadual 
nº55.465(05/09/2
020)e 
demaisnor
mativas. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EnsinoMédio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EnsinoMédio 

 
 
Regra 
Geral:Ensino 
Híbrido(remoto 
e/oupresencial
) 

 
Se 
permitidaativida
depresencial:Oc
upaçãomáxima 
de salade 
aularespeitando
distanciamento
mínimo de 
1,5mentre 
classes,carteira
s ousimilares. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Teletrabalho 

/Presencialrestrito 

Regra 
Geral:Ensino 
Híbrido(remot

o 
e/oupresencial

) 
 

Se 
permitidaativida
depresencial:Pr
eservardistanci
amentomínimo 
de 1,5mentre 

classes,carteira
s ousimilares / 

Materiaisindividuais 
/ 

Vedado 
atividadescoletivas 

queenvolvam 
aglomeração 

oucontatofísico/ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 

 
PortariaSES/SEDU
Cnº 
01/2020, 
DecretoEstadual 
nº55.465(05/09/2
020)e 
demaisnor
mativas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EnsinoMédio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ensino Técnico 
deNívelMédio 
eNormal 

 
 
Regra 
Geral:Ensino 
Híbrido(remoto 
e/oupresencial
) 

 
Se 
permitidaativida
depresencial:Oc
upaçãomáxima 
de salade 
aularespeitando
distanciamento
mínimo de 
1,5mentre 
classes,carteira
s ousimilares. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Teletrabalho 

/Presencialrestrito 

Regra 
Geral:Ensino 
Híbrido(remot

o 
e/oupresencial

) 
 

Se 
permitidaativida
depresencial:Pr
eservardistanci
amentomínimo 
de 1,5mentre 

classes,carteira
s ousimilares / 

Materiaisindividuais 
/ 

Vedado 
atividadescoletivas 

queenvolvamaglome
raçãoou 

contatofísico/ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 

 
PortariaSES/SEDU
Cnº 
01/2020, 
DecretoEstadual 
nº55.465(05/09/2
020)e 
demaisnor
mativas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EnsinoSuperior 

 
 
 
 
 
 

 
Graduação(Bacha
relado,Licenciatur
a,Tecnólogo) e 
Pós-graduação 
(strictoelatu 
sensu) 

 
 
Regra 
Geral:Ensino 
Híbrido(remoto 
e/oupresencial
) 

 
Se 
permitidaativida
depresencial:Oc
upaçãomáxima 
de salade 
aularespeitando
distanciamento
mínimo de 
1,5mentre 
classes,carteira
s ousimilares. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Teletrabalho 

/Presencialrestrito 

Regra 
Geral:Ensino 
Híbrido(remot

o 
e/oupresencial

) 
 

Se 
permitidaativida
depresencial:Pr
eservardistanci
amentomínimo 
de 1,5mentre 

classes,carteira
s ousimilares / 

Materiaisindividuais 
/ 

Vedado 
atividadescoletivas 

queenvolvam 
aglomeração 

oucontatofísico/ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 

 
PortariaSES/SEDU
Cnº 
01/2020, 
DecretoEstadual 
nº55.465(05/09/2
020)e 
demaisnor
mativas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EnsinoSuperior 

 
 

Ensino 
MédioTécnicoCo
ncomitanteeSubs
eqüente,Ensino 
Superior ePós-
Graduação 

 
(somenteatividade
s 
práticasessenciais 
paraconclusão 
decurso da área 
dasaúde*:pesquis
a,estágio 
curricularobrigatóri
o,laboratórios 
eplantão) 

 
 
Regra 
Geral:Ensino 
Híbrido(remoto 
e/oupresencial
) 

 
Se 
permitidaativida
depresencial:Oc
upaçãomáxima 
de salade 
aularespeitando
distanciamento
mínimo de 
1,5mentre 
classes,carteira
s ousimilares. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Teletrabalho 

/Presencialrestrito 

Regra 
Geral:Ensino 
Híbrido(remot

o 
e/oupresencial

) 
 

Se 
permitidaativida
depresencial:Pr
eservardistanci
amentomínimo 
de 1,5mentre 

classes,carteira
s ousimilares / 

Materiaisindividuais 
/ 

Vedado 
atividadescoletivas 

queenvolvam 
aglomeração 

oucontatofísico/ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 

 
PortariaSES/SEDU
Cnº 
01/2020, 
DecretoEstadual 
nº55.465(05/09/2
020)e 
demaisnor
mativas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

  
 
 
 
 
 
 
 

 
Ensino Médio 
eSuperior 

 
 

 
Ensino 
MédioTécnicoSub
seqüente,Ensino 
Superior ePós-
Graduação(somen
teatividades 
práticasessenciais 
paraconclusão 
decurso:pesquisa,
estágio 
curricularobrigatóri
o,laboratórios 
eplantão) 

 
 
Regra 
Geral:Ensino 
Híbrido(remoto 
e/oupresencial
) 

 
Se 
permitidaativida
depresencial:Oc
upaçãomáxima 
de salade 
aularespeitando
distanciamento
mínimo de 
1,5mentre 
classes,carteira
s ousimilares. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Teletrabalho 

/Presencialrestrito 

Regra 
Geral:Ensino 
Híbrido(remot

o 
e/oupresencial

) 
 

Se 
permitidaativida
depresencial:Pr
eservardistanci
amentomínimo 
de 1,5mentre 

classes,carteira
s ousimilares / 

Materiaisindividuais 
/ 

Vedado 
atividadescoletivas 

queenvolvamaglome
raçãoou 

contatofísico/ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 

 
PortariaSES/SEDU
Cnº 
01/2020, 
DecretoEstadual 
nº55.465(05/09/2
020)e 
demaisnor
mativas. 

 
 

Educação 

 
 

85 

 
 

Educação - Outros 

 
Atividades 
deApoioàEducaçã
o 

Regra 
Geral:Remoto 
e/oupresencialres
trito 

 
Sepermitida 

Regra 
geral:Teletrabalh

o 
/Presencialrestrito 

 
Sepermitida 

Regra 
geral:Teletrabalh

o 
/Presencialrestrito 

 
Sepermitida 

 
 

X 

 
 

X 

  
PortariaSES/SED
UCnº01 



    atividadepresen
cial:Ocupaçãom
áxima de 
salarespeitando
distanciamento
mínimo de 
1,5mentre 
classes,carteiras
,mesas 
ousimilares. 

atividadepresencial
:Presencial restrito 
/Preservardistancia

mentomínimo de 
1,5mentre 

classes,carteiras, 
mesas ousimilares. 

atividadepresencial
:Atendimentoindivid

ualizado 
/Preservardistancia

mentomínimo de 
1,5mentre 

classes,carteiras,m
esasou 

similares. 

    

 
Educação 

 
85 

Outras 
AtividadesdeEnsi
no 

 
EnsinodeIdiomas 

 
(remoto) 

 
Teletrabalho 

(exclusivo)E
nsinoremoto 

 
X 

 
X 

 PortariaSES/SED
UCnº01 

 
Educação 

 
85 

 
Outras 
AtividadesdeEnsi
no 

 
Ensinode Música 

 
(remoto) 

 
Teletrabalho 

 
(exclusivo)E

nsinoremoto 

 
X 

 
X 

  
PortariaSES/SED
UCnº01 

 
Educação 

 
85 Outras 

AtividadesdeEnsi
no 

Ensinode 
Esportes, Dança 
eArtesCênicas 

 
(remoto) 

 
Teletrabalho (exclusivo)E

nsinoremoto 

 
X 

 
X 

 
Portaria SES 
nº582 

 
Educação 

 
85 

 
Outras 
AtividadesdeEnsi
no 

 
Ensino de Arte 
eCultura(outros) 

 
(remoto) 

 
Teletrabalho 

 
(exclusivo)E

nsinoremoto 

 
X 

 
X 

  
PortariaSES/SED
UCnº01 

 
 

 
Educação 

 
 

 
85 

 
 
 

Outras 
AtividadesdeEnsi
no 

Formaçãoprofissio
nal,formaçãocontin
uada, 
cursospreparatório
s paraconcurso, 
treinamentos 
esimilares 

 
 

 
(remoto) 

 
 

 
Teletrabalho 

 
 
 

(exclusivo)E
nsinoremoto 

 
 

 
X 

 
 

 
X 

  
 
 

PortariaSES/SED
UCnº01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Indústria 
deConstruç
ão 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

41 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Construção 
deEdifícios 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 
portasabertas)e/ou 

sistema 
derenovaçãodear

/ 

 
 
 
 

Refeitórios(espaços 
coletivosde 

alimentação nolocal 
de 

trabalho):operação 
conformePortaria 

SES nº 319e 
ocupaçãoescalonad

a, 
paraevitaraglomera

ção. 
Distanciamentointerp
essoal mínimode 2m 
durante arefeição. 

Distanciamentomíni
mo físico de 1mcom 

máscara 
entrepessoasnasfila

s. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES 
nº283e nº375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Indústria 
deConstruç
ão 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

42 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Obras 
deInfraestrut
ura 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, cobrindoboca 
enarizsempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 

Refeitórios(espaços 
coletivosde 

alimentação nolocal 
de 

trabalho):operação 
conformePortaria 

SES nº 319e 
ocupaçãoescalonad

a, 
paraevitaraglomera

ção. 
Distanciamentointer
pessoal mínimode 

2m durante 
arefeição. 

Distanciamentomíni
mo físico de 1mcom 

máscara 
entrepessoasnasfila

s. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES 
nº283e nº375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria 
deConstruç
ão 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

43 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 
deConstruç
ão 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 
portasabertas)e/ou 

sistema 
derenovaçãodear/ 

 
 
 
 

Refeitórios(espaços 
coletivosde 

alimentação nolocal 
de 

trabalho):operação 
conformePortaria 

SES nº 319e 
ocupaçãoescalonad

a, 
paraevitaraglomera

ção. 
Distanciamentointerp
essoal mínimode 2m 
durante arefeição. 

Distanciamentomíni
mo físico de 1mcom 

máscara 
entrepessoasnasfila

s. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES 
nº283e nº375 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria 
deTransformaç
ãoeExtrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Extração 
deCarvãoMiner
al 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 

Refeitórios(espaços 
coletivosde 
alimentação 

nolocaldetrabalho):
operação 

conformePortaria 
SES nº 319e 

ocupaçãoescalonad
a, 

paraevitaraglomera
ção. 

Distanciamentointerp
essoal mínimode 2m 
durante arefeição. 

Distanciamentomíni
mo físico de 1mcom 

máscara 
entrepessoasnasfila

s. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES 
nº283e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria 
deTransformaç
ãoeExtrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

100* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Extr. de Petróleo 
eMinerais 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Extração 
dePetróleoeGá
s 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 
portasabertas)e/ou 

sistema 
derenovaçãodear

/ 

 
 
 
 

Refeitórios(espaços 
coletivosde 

alimentação nolocal 
de 

trabalho):operação 
conformePortaria 

SES nº 319e 
ocupaçãoescalonad

a, 
paraevitaraglomera

ção. 
Distanciamentointerp
essoal mínimode 2m 
durante arefeição. 

Distanciamentomíni
mo físico de 1mcom 

máscara 
entrepessoasnasfila

s. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES 
nº283e nº375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria 
deTransformaç
ãoeExtrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

100* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Extr. de Petróleo 
eMinerais 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Extr. de Petróleo 
eMinerais-Outros 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 

Refeitórios(espaços 
coletivosde 

alimentação nolocal 
de 

trabalho):operação 
conformePortaria 

SES nº 319e 
ocupaçãoescalonad

a, 
paraevitaraglomera

ção. 
Distanciamentointerp
essoal mínimode 2m 
durante arefeição. 

Distanciamentomíni
mo físico de 1mcom 

máscara 
entrepessoasnasfila

s. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES 
nº283e nº375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria 
deTransformaç
ãoeExtrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alimentos 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 

Refeitórios(espaços 
coletivosde 

alimentação nolocal 
de 

trabalho):operação 
conformePortaria 

SES nº 319e 
ocupaçãoescalonad

a, 
paraevitaraglomera

ção. 
Distanciamentointerp
essoal mínimode 2m 
durante arefeição. 

Distanciamentomíni
mo físico de 1mcom 

máscara 
entrepessoasnasfila

s. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES 
nº283e nº375 

 
 

 
Indústria 
deTransformaç
ãoeExtrativa 

 
 
 

 
11 

 
 
 

 
Bebidas 

  
 
 
 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorreto 
demáscara , 

cobrindoboca e 
narizsempre 

/Distanciamento 
interpessoalmínimo 

Refeitórios(espaços 
coletivosde 
alimentação 

nolocaldetrabalho):
operação 

conformePortaria 
SES nº 319e 

ocupaçãoescalonad
a, 

paraevitaraglomera
ção. 

Distanciamento 

 
 
 

 
X 

 
 
 

 
X 

  
 
 
 

Portaria SES 
nº283e nº375 



     de1mnospostosde 
trabalho, filase/ou 

circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 
portasabertas)e/ou 

sistema 
derenovaçãodear/ 

interpessoal 
mínimode 2m 

durante arefeição. 
Distanciamentomíni
mo físico de 1mcom 

máscara 
entrepessoasnasfila

s. 

    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria 
deTransformaç
ãoeExtrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

12 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fumo 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 

Refeitórios(espaços 
coletivosde 

alimentação nolocal 
de 

trabalho):operação 
conformePortaria 

SES nº 319e 
ocupaçãoescalonad

a, 
paraevitaraglomera

ção. 
Distanciamentointerp
essoal mínimode 2m 
durante arefeição. 

Distanciamentomíni
mo físico de 1mcom 

máscara 
entrepessoasnasfila

s. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES 
nº283e nº375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria 
deTransformaç
ãoeExtrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

13 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Têxteis 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 
portasabertas)e/ou 

sistema 
derenovaçãodear

/ 

 
 
 
 

Refeitórios(espaços 
coletivosde 

alimentação nolocal 
de 

trabalho):operação 
conformePortaria 

SES nº 319e 
ocupaçãoescalonad

a, 
paraevitaraglomera

ção. 
Distanciamentointerp
essoal mínimode 2m 
durante arefeição. 

Distanciamentomíni
mo físico de 1mcom 

máscara 
entrepessoasnasfila

s. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES 
nº283e nº375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria 
deTransformaç
ãoeExtrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

14 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Vestuário 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, cobrindoboca 
enarizsempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 

cruzada(janelasepo
rtasabertas) 

e/ousistemade 
renovaçãode ar/ 

 
 
 
 

Refeitórios(espaços 
coletivosde 

alimentação nolocal 
de 

trabalho):operação 
conformePortaria 

SES nº 319e 
ocupaçãoescalonad

a, 
paraevitaraglomera

ção. 
Distanciamentointerp
essoal mínimode 2m 
durante arefeição. 

Distanciamentomíni
mo físico de 1mcom 

máscara 
entrepessoasnasfila

s. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES 
nº283e nº375 

 
 
 
 
 
 
 

 
Indústria 
deTransformaç
ãoeExtrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
15 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Couros 
eCalçado
s 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 

de 
toquecomálcool70o

u 
solução 

sanitizantedeefeito 
similar/ 

 
Refeitórios(espaços 

coletivosde 
alimentação nolocal 

de 
trabalho):operação 
conformePortaria 

SES nº 319e 
ocupaçãoescalonad

a, 
paraevitaraglomera

ção. 
Distanciamentointerp
essoal mínimode 2m 
durante arefeição. 

Distanciamentomíni
mo físico de 1mcom 

máscara 
entrepessoasnasfila

s. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES 
nº283e nº375 



     Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistema 

derenovaçãode ar / 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria 
deTransformaç
ãoeExtrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

16 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Madeira 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 

Refeitórios(espaços 
coletivosde 

alimentação nolocal 
de 

trabalho):operação 
conformePortaria 

SES nº 319e 
ocupaçãoescalonad

a, 
paraevitaraglomera

ção. 
Distanciamentointerp
essoal mínimode 2m 
durante arefeição. 

Distanciamentomíni
mo físico de 1mcom 

máscara 
entrepessoasnasfila

s. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES 
nº283e nº375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria 
deTransformaç
ãoeExtrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

17 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PapeleCelulose 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 
portasabertas)e/ou 

sistema 
derenovaçãodear/ 

 
 
 
 

Refeitórios(espaços 
coletivosde 
alimentação 

nolocaldetrabalho):
operação 

conformePortaria 
SES nº 319e 

ocupaçãoescalonad
a, 

paraevitaraglomera
ção. 

Distanciamentointerp
essoal mínimode 2m 
durante arefeição. 

Distanciamentomíni
mo físico de 1mcom 

máscara 
entrepessoasnasfila

s. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES 
nº283e nº375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria 
deTransformaç
ãoeExtrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

18 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Impressão 
eReproduçã
o 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 

Refeitórios(espaços 
coletivosde 

alimentação nolocal 
de 

trabalho):operação 
conformePortaria 

SES nº 319e 
ocupaçãoescalonad

a, 
paraevitaraglomera

ção. 
Distanciamentointerp
essoal mínimode 2m 
durante arefeição. 

Distanciamentomíni
mo físico de 1mcom 

máscara 
entrepessoasnasfila

s. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES 
nº283e nº375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria 
deTransformaç
ãoeExtrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

19 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Derivados
Petróleo 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 
portasabertas)e/ou 

sistema 
derenovaçãodear/ 

 
 
 
 

Refeitórios(espaços 
coletivosde 

alimentação nolocal 
de 

trabalho):operação 
conformePortaria 

SES nº 319e 
ocupaçãoescalonad

a, 
paraevitaraglomera

ção. 
Distanciamentointer
pessoal mínimode 

2m durante 
arefeição. 

Distanciamentomíni
mo físico de 1mcom 

máscara 
entrepessoasnasfila

s. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES 
nº283e nº375 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria 
deTransformaç
ãoeExtrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

20 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Químicos 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 

Refeitórios(espaços 
coletivosde 

alimentação nolocal 
de 

trabalho):operação 
conformePortaria 

SES nº 319e 
ocupaçãoescalonad

a, 
paraevitaraglomera

ção. 
Distanciamentointerp
essoal mínimode 2m 
durante arefeição. 

Distanciamentomíni
mo físico de 1mcom 

máscara 
entrepessoasnasfila

s. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES 
nº283e nº375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria 
deTransformaç
ãoeExtrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

22 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Borracha 
ePlástico 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 
portasabertas)e/ou 

sistema 
derenovaçãodear/ 

 
 
 
 

Refeitórios(espaços 
coletivosde 
alimentação 

nolocaldetrabalho):
operação 

conformePortaria 
SES nº 319e 

ocupaçãoescalonad
a, 

paraevitaraglomera
ção. 

Distanciamentointerp
essoal mínimode 2m 
durante arefeição. 

Distanciamentomíni
mo físico de 1mcom 

máscara 
entrepessoasnasfila

s. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES 
nº283e nº375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria 
deTransformaç
ãoeExtrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

23 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Minerais 
nãometálico
s 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 

Refeitórios(espaços 
coletivosde 

alimentação nolocal 
de 

trabalho):operação 
conformePortaria 

SES nº 319e 
ocupaçãoescalonad

a, 
paraevitaraglomera

ção. 
Distanciamentointerp
essoal mínimode 2m 
durante arefeição. 

Distanciamentomíni
mo físico de 1mcom 

máscara 
entrepessoasnasfila

s. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES 
nº283e nº375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria 
deTransformaç
ãoeExtrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

24 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Metalurgia 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, cobrindoboca 
enarizsempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 

cruzada(janelasepo
rtasabertas) 

e/ousistemade 
renovaçãode ar/ 

 
 
 
 

Refeitórios(espaços 
coletivosde 

alimentação nolocal 
de 

trabalho):operação 
conformePortaria 

SES nº 319e 
ocupaçãoescalonad

a, 
paraevitaraglomera

ção. 
Distanciamentointerp
essoal mínimode 2m 
durante arefeição. 

Distanciamentomíni
mo físico de 1mcom 

máscara 
entrepessoasnasfila

s. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES 
nº283e nº375 

 
 

 
Indústria 
deTransformaç
ãoeExtrativa 

 
 
 

 
25 

 
 
 

 
ProdutosdeMetal 

  
 
 
 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorreto 
demáscara , 

cobrindoboca e 
narizsempre 

/Distanciamento 
interpessoalmínimo 

Refeitórios(espaços 
coletivosde 
alimentação 

nolocaldetrabalho):
operação 

conformePortaria 
SES nº 319e 

ocupaçãoescalonad
a, 

paraevitaraglomera
ção. 

Distanciamento 

 
 
 

 
X 

 
 
 

 
X 

  
 
 
 

Portaria SES 
nº283e nº375 



     de1mnospostosde 
trabalho, filase/ou 

circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 
portasabertas)e/ou 

sistema 
derenovaçãodear/ 

interpessoal 
mínimode 2m 

durante arefeição. 
Distanciamentomíni
mo físico de 1mcom 

máscara 
entrepessoasnasfila

s. 

    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria 
deTransformaç
ãoeExtrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

26 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Equip.Informática 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 

Refeitórios(espaços 
coletivosde 

alimentação nolocal 
de 

trabalho):operação 
conformePortaria 

SES nº 319e 
ocupaçãoescalonad

a, 
paraevitaraglomera

ção. 
Distanciamentointerp
essoal mínimode 2m 
durante arefeição. 

Distanciamentomíni
mo físico de 1mcom 

máscara 
entrepessoasnasfila

s. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES 
nº283e nº375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria 
deTransformaç
ãoeExtrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

27 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MateriaisElétricos 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 
portasabertas)e/ou 

sistema 
derenovaçãodear/ 

 
 
 
 

Refeitórios(espaços 
coletivosde 

alimentação nolocal 
de 

trabalho):operação 
conformePortaria 

SES nº 319e 
ocupaçãoescalonad

a, 
paraevitaraglomera

ção. 
Distanciamentointer
pessoal mínimode 

2m durante 
arefeição. 

Distanciamentomíni
mo físico de 1mcom 

máscara 
entrepessoasnasfila

s. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES 
nº283e nº375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria 
deTransformaç
ãoeExtrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

28 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Máquinas 
eEquipamento
s 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 

Refeitórios(espaços 
coletivosde 

alimentação nolocal 
de 

trabalho):operação 
conformePortaria 

SES nº 319e 
ocupaçãoescalonad

a, 
paraevitaraglomera

ção. 
Distanciamentointerp
essoal mínimode 2m 
durante arefeição. 

Distanciamentomíni
mo físico de 1mcom 

máscara 
entrepessoasnasfila

s. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES 
nº283e nº375 

 
 
 
 
 
 
 

 
Indústria 
deTransformaç
ãoeExtrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
29 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

VeículosAut
omotores 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 

de 
toquecomálcool70o

u 
solução 

sanitizantedeefeito 
similar/ 

 
Refeitórios(espaços 

coletivosde 
alimentação 

nolocaldetrabalho):
operação 

conformePortaria 
SES nº 319e 

ocupaçãoescalonad
a, 

paraevitaraglomera
ção. 

Distanciamentointerp
essoal mínimode 2m 
durante arefeição. 

Distanciamentomíni
mo físico de 1mcom 

máscara 
entrepessoasnasfila

s. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES 
nº283e nº375 



     Ventilação 
cruzada(janelas e 
portasabertas)e/ou 

sistema 
derenovaçãodear/ 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria 
deTransformaç
ãoeExtrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

30 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
OutrosEquipa
mentos 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 

Refeitórios(espaços 
coletivosde 

alimentação nolocal 
de 

trabalho):operação 
conformePortaria 

SES nº 319e 
ocupaçãoescalonad

a, 
paraevitaraglomera

ção. 
Distanciamentointerp
essoal mínimode 2m 
durante arefeição. 

Distanciamentomíni
mo físico de 1mcom 

máscara 
entrepessoasnasfila

s. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES 
nº283e nº375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria 
deTransformaç
ãoeExtrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

31 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Móveis 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, cobrindoboca 
enarizsempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 

cruzada(janelasepo
rtasabertas)e/ou 

sistema 
derenovaçãodear/ 

 
 
 
 

Refeitórios(espaços 
coletivosde 

alimentação nolocal 
de 

trabalho):operação 
conformePortaria 

SES nº 319e 
ocupaçãoescalonad

a, 
paraevitaraglomera

ção. 
Distanciamentointerp
essoal mínimode 2m 
durante arefeição. 

Distanciamentomíni
mo físico de 1mcom 

máscara 
entrepessoasnasfila

s. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES 
nº283e nº375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria 
deTransformaç
ãoeExtrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

32 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ProdutosDiversos 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 

Refeitórios(espaços 
coletivosde 

alimentação nolocal 
de 

trabalho):operação 
conformePortaria 

SES nº 319e 
ocupaçãoescalonad

a, 
paraevitaraglomera

ção. 
Distanciamentointerp
essoal mínimode 2m 
durante arefeição. 

Distanciamentomíni
mo físico de 1mcom 

máscara 
entrepessoasnasfila

s. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES 
nº283e nº375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria 
deTransformaç
ãoeExtrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

33 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Manut. 
eReparaçã
o 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) e/ou 
sistema 

derenovaçãodear/ 

 
 
 
 

Refeitórios(espaços 
coletivosde 

alimentação nolocal 
de 

trabalho):operação 
conformePortaria 

SES nº 319e 
ocupaçãoescalonad

a, 
paraevitaraglomera

ção. 
Distanciamentointerp
essoal mínimode 2m 
durante arefeição. 

Distanciamentomíni
mo físico de 1mcom 

máscara 
entrepessoasnasfila

s. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES 
nº283e nº375 

 
Indústria 
deTransformaç
ãoeExtrativa 

 
 

21 

 
Farmoquímicos 
eFarmacêuticos 

  
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretode 

Refeitórios(es
paços 
coletivosdealiment
açãono 
local de 

trabalho):operaçãoc
onforme 

 
 

X 

 
 

X 

  
Portaria SES 
nº283e nº375 



     máscara , 
cobrindobocaenariz

sempre 
/Distanciamento int

erpessoal 
mínimode1mnospos

tosde trabalho, 
filase/ou circulação 

/Higienização 
dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 
portasabertas)e/ou 

sistema 
derenovaçãodear/ 

Portaria SES nº 
319e 

ocupaçãoescalonad
a, 

paraevitaraglomera
ção. 

Distanciamentointerp
essoal mínimode 2m 
durante arefeição. 

Distanciamentomíni
mo físico de 1mcom 

máscara 
entrepessoasnasfila

s. 

    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Saúde 
eAssistênci
a 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

86 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Atenção à 
SaúdeHumana 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 
portasabertas)e/ou 

sistema 
derenovaçãodear/ 

 
 
 
 
 
 

Presencial restrito 
/Teleatendimento 

 
Uso obrigatório 

ecorreto de 
máscara,cobrindo 

boca enariz, 
sempre e portodos 

os 
presentes/Distancia
mentointerpessoal 
mínimode 1m nas 
filas,cadeiras de 

esperae/oucirculaçã
o / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES 
nº274,nº284,nº 
300enº374 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Saúde 
eAssistênci
a 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

87 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AssistênciaSocial 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 
 
 

Presencial restrito 
/Teleatendimento 

 
Uso obrigatório 

ecorreto de 
máscara,cobrindo 

boca enariz, 
sempre e portodos 

os 
presentes/Distancia
mentointerpessoal 
mínimode 1m nas 
filas,cadeiras de 

esperae/oucirculaçã
o / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES 
nº289e nº352 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Saúde 
eAssistênci
a 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

75 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Assistência
Veterinária 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
50% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 
portasabertas)e/ou 

sistema 
derenovaçãodear/ 

 
 
 
 
 
 

Presencial restrito 
/Teleatendimento 

 
Uso obrigatório 

ecorreto de 
máscara,cobrindo 

boca enariz, 
sempre e portodos 

os 
presentes/Distancia
mentointerpessoal 
mínimode 1m nas 
filas,cadeiras de 

esperae/oucirculaçã
o / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  

 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 

104* 

 
 
 
 
 

 
Artes, 
Cultura,Esportes
eLazer 

 

 
ParquesTemáticos
,Parques 
deDiversão, 
Parquesde 
Aventura,Parques
Aquáticos,Atrativos 
Turísticose 
Similares - 
fixosouitinerantes 

 
 
 
 
 

 
25% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencial 

restritoexclusivo 
paramanutenção 

epreservação/ 
 

Uso obrigatório 
ecorretodemáscara

, 
cobrindobocaenariz

sempre 
/Distanciamento int

erpessoalmínimo 
de 1m nos 

postosdetrabalho,fi
las 

 
 
 
 
 

 
Sem 

atendimentoa
opúblico 

 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 

 
Selo 
TurismoRespo
nsável -
Ministério 
doTurismo 



     e/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
104* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Artes, 
Cultura,Esportes
eLazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Parques ereservas 
naturais,jardins 
botânicos 
ezoológicos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
50% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencial 

restritoexclusivo 
paramanutenção 

epreservação/ 
 

Uso obrigatório 
ecorretodemáscara

, 
cobrindobocaenariz

sempre 
/Distanciamento int

erpessoal 
mínimode1mnospos

tosde trabalho, 
filase/ou circulação 

/Higienização 
dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 
portasabertas)e/ou 

sistema 
derenovaçãodear/ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sem 
atendimentoa
opúblico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Selo 
TurismoRespo
nsável -
Ministério 
doTurismo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

104* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Artes, 
Cultura,Esportes
eLazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Teatros,auditório
s, casasde 
espetáculos,cas
as de 
show,circosesimi
lares 

 
(em 
ambienteaberto ou 
fechado,com 
público,quando 
houver,exclusivam
entesentado e 
restritoao período 
daapresentação) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Permitidoutiliza
ção 
doespaçoexclus
ivamentepara 
produção 
ecaptação 
deáudio evídeo . 

 
50% 
trabalhadores,l
imitado 
aomáximo de 
30pessoas 
aomesmotemp
o. 

 
Sempúblico. 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Elaboração 
deprojeto e 

protocolosde 
prevenção,disponív
elparafiscalização/ 

Uso obrigatório 
ecorretodemáscara

, cobrindoboca e 
nariz 

/Distanciamento int
erpessoal mínimode 

1m/ 
Na 

impossibilidadede 
uso de 

máscarapelos(as) 
artistas,manutençã

o 
dodistanciamentoint
erpessoal mínimode 

2m/ 
Ventilação 

cruzada(portas e 
janelasabertas) 

e/ousistema 
derenovação de ar 
/Usoindividualdemic

rofones 
e/ouhigienizaçãoco
nstante a cadatroca 

de usuário 
/Higienização 

dassuperfícies de 
toquee banheiros 

comálcool70ousolu
ção sanitizantede 

efeito similar 
/Disponibilização 

deálcool70ousoluçã
o 

sanitizantedeefeitos
imilarpara 

técnicos,artistasede
mais 

envolvidos/ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sempúblico. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   

 
Serviços 

 
104* 

 
Artes, 
Cultura,Esportes
eLazer 

Espetáculos 
tipodrive-in 
(cinema,shows,
etc.) 

 
Fechado 

      

 
Serviços 

 
104* 

 
Artes, 
Cultura,Esportes
eLazer 

 
Cinemas 

 
Fechado 

      

 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 

104* 

 
 
 
 
 

 
Artes, 
Cultura,Esportes
eLazer 

 
 
 
 
 
 

Museus, 
centrosculturais 
esimilares 

 
 
 
 
 

 
25% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencial 

restritoexclusivo 
paramanutenção 

epreservação/ 
 

Uso obrigatório 
ecorretodemáscara

, 
cobrindobocaenariz

sempre 
/Distanciamento int

erpessoalmínimo 
de 1m nos 

postosdetrabalho,fi
las 

 
 
 
 
 

 
Sem 

atendimentoa
opúblico 

 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 

X 

  



     e/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
104* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Artes, 
Cultura,Esportes
eLazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Bibliotecas,arquiv
os, acervose 
similares 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
25% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencial 

restritoexclusivo 
paramanutenção 

epreservação/ 
 

Uso obrigatório 
ecorretodemáscara

, 
cobrindobocaenariz

sempre 
/Distanciamento int

erpessoal 
mínimode1mnospos

tosde trabalho, 
filase/ou circulação 

/Higienização 
dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 
portasabertas)e/ou 

sistema 
derenovaçãodear/ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sem 
atendimentoa
opúblico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  

 
 
 

Serviços 

 
 
 

104* 

 

 
Artes, 
Cultura,Esportes
eLazer 

Ateliês 
(artesplásticas,res
tauração deobras 
de 
arte,escrita,artista
s 
independentes 
esimilares) 

 
 
 
Fechado 

      

 

 
Serviços 

 

 
104* 

 
 

Artes, 
Cultura,Esportes
eLazer 

Atividades 
deorganizaçõesa
ssociativasligada
s à arte e 
àcultura(MTGe 
similares) 

 

 
Fechado 

      

 
Serviços 

 
104* 

 
Artes, 
Cultura,Esportes
eLazer 

Feiras 
eExposiçõesc
orporativase 
comerciais 

 
Fechado 

      

 
 

Serviços 

 
 

104* 

 
Artes, 
Cultura,Esportes
eLazer 

Seminários,
congressos,
convenções, 
simpósios 
esimilares 

 
 
Fechado 

      

 

 
Serviços 

 

 
104* 

 
 

Artes, 
Cultura,Esportes
eLazer 

Reuniõescorp
orativas,oficina
s,treinamentos 
ecursos 
corporativos 

 

 
Fechado 

      

 
 
 

Serviços 

 
 
 

104* 

 

 
Artes, 
Cultura,Esportes
eLazer 

Eventos 
infantisem 
buffets, casasde 
festas 
ousimilares 

 

(em 
ambienteabertoouf
echado) 

 
 
 
Fechado 

      

 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 

104* 

 
 
 

 
Artes, 
Cultura,Esportes
eLazer 

Eventos sociais 
ede 
entretenimentoem 
buffets, casasde 
festas, casasde 
shows, 
casasnoturnas, 
bares 
epubsousimilares 

 
(em 
ambientefech
ado,com 
público empé) 

 
 
 
 
 
Fechado 

      

 
 

Serviços 

 
 

104* 

 
Artes, 
Cultura,Esportes
eLazer 

Eventos sociais 
ede 
entretenimentoem
ambiente 
aberto, 
compúblicoe
mpé 

 
 
Fechado 

      

 
Serviços 

 
104* 

 
Artes, 
Cultura,Esportes
eLazer 

Demais tipos 
deeventos, 
emambientefecha
do 
ouaberto 

 
Fechado 

      



 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 

104* 

 
 
 
 

 
Artes, 
Cultura,Esportes
eLazer 

 
 
 

Serviços 
deeducação 
física(academia
s,centros 
detreinamento,
estúdios 
esimilares) 

 
 
 
Lotação: 
1 pessoa, 
commáscara, 
para32m² de 
área útilde 
circulação,respeit
ando 
limitedoPPCI 

Teletrabalho 
/Presencial 

restritosomente 
paraatividades 

físicasvinculadas 
àmanutenção 

dasaúde 
 

Respeito ao teto 
deocupação (1 

pessoapara 32m²), 
fixandoCARTAZ 

com 
NÚMEROMÁXIMO 

Presencial 
restrito,comdistanc

iamento,sem 
contato 

físico,materialindivi
dual/ 

 
Somente 

atividadeindividual, 
nãopermitido 

esportescoletivos 
(duas 

oumaispessoas),de 
qualquermo

dalidade/ 

 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 

X 

  
 

 
Portaria SES 
nº582 

 
Decreto 
Estadualnº55.240
,Art.21, 
§8º 

     DEPESSOAS 
permitidas 
naentrada 

doestabeleciment
o eem 

locaisestratégicos
/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 
portasabertas)e/ou 

sistema 
derenovaçãodear/ 

Atendimento 
emgrupos de 
nomáximo 2 
pessoaspor 

profissionalhabilitad
o no 

CREF,respeitando 
o tetode ocupação 

e 
odistanciamentomín

imode 2m/ 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara,
cobrindo boca 

enariz / 
 

Esportes 
coletivos(dois ou 

maisatletas) 
exclusivopara 

atletasprofissiona
is , sempúblico 

    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
104* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Artes, 
Cultura,Esportes
eLazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 
deeducação 
físicaem piscina 
(abertaoufechada) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Lotação: 
1 pessoa, 
commáscara, 
para32m² de 
área útilde 
circulação,respeit
ando 
limitedoPPCI 

Teletrabalho 
/Presencial 

restritosomente 
paraatividades 

físicasvinculadas 
àmanutenção 

dasaúde 
 

Respeito ao teto 
deocupação (1 

pessoapara 32m²), 
fixandoCARTAZ 
comNÚMERO 

MÁXIMODEPESSO
AS 

permitidas 
naentrada 

doestabeleciment
o eem 

locaisestratégicos
/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 

 
Presencial 

restrito,comdistanc
iamento,sem 

contato 
físico,materialindivi

dual/ 
 

Somente 
atividadeindividual, 

nãopermitido 
esportescoletivos 

(duas oumais 
pessoas), 

dequalquermodalid
ade /Atendimento 

emgrupos de 
nomáximo 2 
pessoaspor 

profissionalhabilitad
o no 

CREF,respeitando 
o tetode ocupação 

e 
odistanciamentomín

imode 2m/ 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara,
cobrindo boca 

enariz / 
 

Esportes 
coletivos(dois ou 

maisatletas) 
exclusivopara 

atletasprofissionais, 
sempúblico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES 
nº582 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

104* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Artes, 
Cultura,Esportes
eLazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clubes 
sociais,esportiv
os esimilares 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
25% 
trabalhadores

25%lotação 

Ocupação de 
1pessoa 
paracada 32m² 
deáreaútil 

Fechado 
paralazer /Teletrab

alho 
 

Fechamentocompl
eto de 

áreascomuns, tais 
comoespreguiçadei

ras,brinquedos 
infantis,saunas, 

quadras,salões de 
festas,churrasqueir
ascompartilhadas 

edemais locais 
paraeventos 

sociais 
edeentretenimento/ 

 
Aberto 

somentepara 
atividadesfísicas 

vinculada 
àmanutenção 

dasaúde, 
conformeprotocolo 

"Serviçosde 
educação 

física(academias, 
centrosde 

treinamento,estúdio
s 

esimilares)","Serviç
os deeducação 
física empiscina 

(aberta 
oufechada)"/ 

 
Respeito ao teto 
deocupação (1 

pessoapara 32m²), 
fixandoCARTAZ 
comNÚMERO 

MÁXIMODEPESSO
AS 

permitidasna 

 
Fechado 

paraLazer  
 

Presencial 
restrito,comdistanc

iamento,sem 
contato 

físico,materialindivi
dual/ 

 
Somente 

atividadeindividual, 
nãopermitido 

esportescoletivos 
(duas oumais 

pessoas), 
dequalquermodalid
ade /Atendimento 

emgrupos de 
nomáximo 2 
pessoaspor 

profissionalhabilitad
o no 

CREF,respeitando 
o tetode ocupação 

e 
odistanciamentomín

imode 2m/ 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara,
cobrindo boca 

enariz / 
 

Esportescoletivos(
dois ou 

maisatletas) 
exclusivo para 

atletasprofissionai
s, sempúblico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  

     entrada 
doestabelecimento 

eem 
locaisestratégicos/ 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistema 

derenovaçãode ar / 
 

Restaurantes,bares
, lanchonetese 

espaços 
coletivosde 

alimentação:confor
me protocolode 
"Restaurantes" 
e"Lanchonetes" 

ePortariaSESnº319 
/ 

     



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

104* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Artes, 
Cultura,Esportes
eLazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clubes de 
futebolprofissionale
mdisputa 
noCampeonatoGa
úcho, 
noCampeonatoBra
sileiro, na Copado 
Brasil, na 
CopaLibertadores 
e naCopa Sul-
Americana 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
25% 
trabalhadores 

 
Jogos com 
inícioexclusivam
enteapósas20ho
ras 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho 
/Presencial 
restrito,com 

atendimentointegra
ldosprotocolos da 

FGF,da CBF, 
daConmembole 

das 
recomendaçõesdo 

Comitê 
Científico(Nota 

Resposta 
de08/07/2020)/ 

 
Jogos com 

inícioexclusivame
nteapósas20horas

/ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Treinos e 
jogoscoletivos,excl

usivos 
deatletasprofissiona

is 
/ 

 
Jogos com 

inícioexclusivame
nteapósas20horas

/ 
 

Sempúblico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

Protocolos 
daFederaçãoGa
úcha deFutebol 
(FGF),Recomen
daçõesdo 
ComitêCientífico 
(NotaResposta 
de08/07/2020), 
Guia Médico 
deSugestõesProt
etivas Para 
oRetorno 
àsAtividades 
doFutebol 
Brasileiro(CBF), 
Diretriz 
TécnicoOperaci
onal deRetorno 
dasCompetiçõe
s(CBF), 
Protocolo 
deoperações para 
oreinício 
dascompetições 
declubes 
daConmebol;Proto
colo 
derecomendações
médicas 
paratreinamentos,
viagens 
ecompetiçõesdura
nte apandemia 
COVID-19 da 
Conmebol;Concen
traçãoSanitária:dis
posições 
daConmebolparadi
minuirocontágio 
- com risco 
médicoaceitável-
doCoronavírus(CO
VID-19) 
durante 
areativaçãod
o 
futebol Sul-
Americano. 

 
 
 

Serviços 

 
 
 

104* 

 

 
Artes, 
Cultura,Esportes
eLazer 

 

 
Competições
esportivas 

Somenteconf
ormeautoriza
çãoespeciald
oGabinetede 
Crise do 
GovernoEstadual 

   
 
 

X 

   

 
Serviços 

 
105* 

 
OutrosServiços 

 
Outros Serviços -
Outros 

 
Fechado 

      

 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 

105* 

 
 
 
 
 
 

OutrosServiços 

 
 
 

 
Reparação 
emanutenção 
deobjetos 
eequipamentos 

 
 
 
 

 
25% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencial 

restritoexclusivo 
paramanutenção 

epreservação/ 
 

Uso obrigatório 
ecorreto 

demáscara , 
cobrindoboca e 

narizsempre 
/Distanciamento 

interpessoalmínimo 

Presencial restrito 
/Teleatendimento 

 
Uso obrigatório 

ecorreto de 
máscara,cobrindo 

boca enariz, 
sempre e portodos 

os 
presentes/Distancia
mentointerpessoal 
mínimode 1m nas 

filas,cadeirasdeesp
era 

e/oucirculação/ 

 
 
 
 
 
 

X 

   

     de1mnospostosde 
trabalho, filase/ou 

circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 
portasabertas)e/ou 

sistema 
derenovaçãodear/ 

     



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
105* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
OutrosServiços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lavanderias 
esimilares 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
25% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencial 

restritoexclusivo 
paramanutenção 

epreservação/ 
 

Uso obrigatório 
ecorretodemáscara

, 
cobrindobocaenariz

sempre 
/Distanciamento int

erpessoal 
mínimode1mnospos

tosde trabalho, 
filase/ou circulação 

/Higienização 
dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 
portasabertas)e/ou 

sistema 
derenovaçãodear/ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(exclusivo)Tel
entrega 

/Pegue e Leve 
/Drive-thru 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
105* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
OutrosServiços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serviços 
dehigiene 
pessoal(cabele
reiro,barbeiro 
eestéticas) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
25% 
trabalhadores 

 
Lotação(trabalh
adores 
+clientes): 
1 pessoa, 
commáscara, 
para8m² de área 
útilde 
circulação,respeit
ando 
limitedoPPCI 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Respeito ao teto 
deocupação (1 

pessoapara 8m²), 
fixandoCARTAZ 
comNÚMERO 

MÁXIMODEPESSO
AS 

permitidas 
naentrada 

doestabeleciment
o eem 

locaisestratégicos
/ 

Uso obrigatório 
ecorreto de 

máscara,cobrindo 
boca enariz sempre 

/Higienização 
dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 

Presencialrestrito/ 
 

Rígido controle 
deacesso, 

respeitandoo teto 
de 

ocupação(1pessoap
ara8m²) 

/Distanciament
o 

mínimo de 2m 
entreclientes(cadeir

asou estação 
detrabalho)/ 

Uso obrigatório 
ecorretodemáscara,

cobrindo boca 
enarizsempre / 

 
Definição e 
respeitoà 

horáriopreferencial
deatendimento 

degruposde risco / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
105* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
OutrosServiços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 
dehigiene 
ealojamento 
deanimaisdo
mésticos(pets
hop) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
25% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencial 

restritoexclusivo 
paramanutenção 

epreservação/ 
 

Uso obrigatório 
ecorretodemáscara

, cobrindoboca 
enarizsempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 

cruzada(janelasepo
rtasabertas)e/ou 

sistema 
derenovaçãodear/ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Teleatendimento 
/Atendimentoindi

vidual, 
sobagendamento
tipoPegueeleve 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

   

 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 

105* 

 
 
 
 

OutrosServiços 

 
 

 
Missas e 
serviçosreligiosos 

 

 
10% 
público,limita
do a 
30pessoas, 
nomáximo 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito 

 
Uso obrigatório 

ecorreto 
demáscara , 

cobrindoboca e 
narizsempre/ 

Distanciamento 

Presencial restrito 
/Uso obrigatório 

ecorreto 
demáscara , 

cobrindoboca e 
nariz,sempre e por 
todosospresentes/ 

Proibidooconsumod
ealimentos e 

 
 
 
 

X 

 
 
 
 

X 

  



     interpessoal 
mínimode1mnospos

tosde trabalho, 
filase/ou circulação 

/Higienização 
dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistema 

derenovaçãode ar / 

bebidas, exceto 
oestritamentenece

ssário para 
arealização do 

ritualou 
celebração 

(porex.: eucaristia 
oucomunhão),reco

locando 
amáscaraimediata
mentedepois)/Ocu
paçãointercalada 

deassentos,respeit
andodistanciament

o 
mínimo de 1m 

entrepessoase/ougr
upos decoabitantes 
/Atendimentoindivid

ualizado, 
comdistanciamento 

mínimode1m 

    

 
 
 

Serviços 

 
 
 

105* 

 
 
 

OutrosServiços 

Festas, festejos 
eprocissõesreligio
sas ousimilares, 
emambientepúbic
o 
ou privado, 
abertooufechado 

 
 
 
Fechado 

   
 
 

X 

   

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
105* 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
OutrosServiços 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Funerária 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Higienização 
dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 

 
Teleatendimento 

/Presencial 
restrito(máx. 10, se 

Covid-19) 
 

Uso obrigatório 
ecorretodemáscara,

cobrindo boca 
enarizsempre 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

105* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OutrosServiços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Organizações
sindicais,patro
nais,empresari
ais 
eprofissionais 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
25% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 
portasabertas)e/ou 

sistema 
derenovaçãodear/ 

 
 
 
 
 
 
 

Teleatendimento 
/Presencial 

restritoexlusivo 
paraatendimentoindi

vidual, 
sobagendamento 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara,
cobrindo boca 
enarizsempre 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

105* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OutrosServiços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Conselhospr
ofissionais 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
25% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 
portasabertas)e/ou 

sistema 
derenovaçãodear

/ 

 
 
 
 
 
 
 

Teleatendimento 
/Presencial 

restritoexlusivo 
paraatendimentoindi

vidual, 
sobagendamento 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara,
cobrindo boca 
enarizsempre 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

105* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OutrosServiços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Atividadesadminis
trativasdos 
serviçossociaisaut
ônomos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
25% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 
 
 
 

Teleatendimento 
/Presencial 

restritoexlusivo 
paraatendimentoindi

vidual, 
sobagendamento 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara,
cobrindo boca 
enarizsempre 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 

 
Nas atividades-
fim, 
observarprotocolo
sespecíficosconfor
me 
medidassanitárias
segmentadasnest
edecreto. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

101* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serv.Financeiros 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Bancos, lotéricas 
esimilares 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
50% 
trabalhadores 

 
 
 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistema 

derenovaçãode ar / 

Teleatendimento 
/Presencialrestrito/ 

 
Controle de 

acessoe fluxo dos 
clientes,por meio 

dadistribuição 
desenha,agendam

ento ousistema 
similar /Vedado 
aaglomeração 

defilas extensas 
noexterior 

doestabelecimento,
para 

evitaraglomeração 
/Distanciamentomí

nimo de 1m 
nasfilas e/ou 

nascadeiras ou 
bancosdeespera/ 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara,
cobrindo boca 

enariz / 
Definição e 
respeitoà 

horáriopreferencial
deatendimentode 

gruposderisco/ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

68 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serv.Imobiliário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Imobiliárias 
esimilares 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
25% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 
portasabertas)e/ou 

sistema 
derenovaçãodear/ 

 
 
 
 
 
 
 

Teleatendimento 
/Presencial 

restritoexlusivo 
paraatendimentoindi

vidual, 
sobagendamento 

 
Uso obrigatório 

ecorreto de 
máscara,cobrindo 

boca enarizsempre 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

102* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serv.Profissi
onais,Científi
cas 
eTécnicas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 
deauditoria,c
onsultoria,en
genharia,arq
uitetura,publi
cidade 
eoutros 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
25% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 
 
 
 

Teleatendimento 
/Presencial 

restritoexlusivo 
paraatendimentoindi

vidual, 
sobagendamento 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara,
cobrindo boca 
enarizsempre 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

102* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serv.Profissi
onais,Científi
cas 
eTécnicas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serviçosprofissi
onais 
deadvocacia e 
decontabilidad
e 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
50% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 
 
 
 

Teleatendimento 
/Presencial 

restritoexlusivo 
paraatendimentoindi

vidual, 
sobagendamento 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara,
cobrindo boca 
enarizsempre 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

103* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serv.Admin.e
Auxiliares 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serv. Admin. 
eAuxiliares-Outros 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
25% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 
portasabertas)e/ou 

sistema 
derenovaçãodear/ 

 
 
 
 
 
 
 

Teleatendimento 
/Presencial 

restritoexlusivo 
paraatendimentoindi

vidual, 
sobagendamento 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara,
cobrindo boca 
enarizsempre 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

103* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serv.Admin.e
Auxiliares 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Agência 
deturismo, 
passeioseexcurs
ões 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
25% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 
 
 
 

Teleatendimento 
/Presencial 

restritoexlusivo 
paraatendimentoindi

vidual, 
sobagendamento 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara,
cobrindo boca 
enarizsempre 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Selo 
TurismoRespo
nsável -
Ministério 
doTurismo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

80 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Vigilância,Se
gurança 
eInvestigaçã
o 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Vigilância,Se
gurança 
eInvestigaçã
o 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 
 
 
 

Teleatendimento 
/Presencial 

restritoexlusivo 
paraatendimentoindi

vidual, 
sobagendamento 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara,
cobrindo boca 
enarizsempre 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   

 
 
 

 
Serviços 

 
 
 

 
97 

 
 
 

 
Serv.Domésticos 

 

 
Faxineiros,cozinh
eiros,motoristas, 
babás,jardineiros 
esimilares 

 
 
 
 
50% 
trabalhadores 

Presencial restrito 
/Obrigatório 

usocorreto da 
máscara por 

empregado(s) 
eempregador(es)du
rante a prestaçãodo 

serviço, 
paraproteçãodeam

bos 
/ 

Ventilação cruzada 

  
 
 

 
X 

   



     (janelas e 
portasaberta
s)/ 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
81 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Condomínios
prediais,resid
enciais 
ecomerciais 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Áreascomuns 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
50% 
trabalhadores 

 
Fechamento 
deáreascomun
s 

 
Teletrabalho 

/Presencialrestrito 
 

Uso obrigatório 
ecorretodemáscara

, 
cobrindobocaenariz

sempre 
/Distanciamento int

erpessoal 
mínimode1mnospos

tosde trabalho, 
filase/ou circulação 

/Higienização 
dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistema 

derenovaçãode ar / 

Teleatendimento 
/Presencial restrito 

/Fechamento 
deáreas comuns, 

taiscomoespreguiç
adeiras,brinquedos 

infantis,saunas, 
quadras,salões de 
festas,churrasqueir
ascompartilhadas 

edemais locais 
paraeventos 

sociais 
edeentretenimento 

 
Academias 
ePiscinas 

conformeprotocolos 
de"Serviços 
deeducação 

física(academias, 
centrosde 

treinamento,estúdio
s esimilares)" e 

de"Serviços 
deeducaçãofísicae

m 
piscina (aberta 

oufechada)" 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES 
nº319 

 
Portaria SES 
nº582 

 
Portaria SES 
nº617 

 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 

 
81 

 
 
 
 

Condomínios
prediais,resid
enciais 
ecomerciais 

 
 

 
Serviços 
deLimpeza 
eManutenção 
deeficícios 
econdomínios 

 
 
 
 
 
50% 
trabalhadores 

Presencial restrito 
/Obrigatório 

usocorreto da 
máscara por 

empregado(s) 
eempregador(es)du
rante a prestaçãodo 

serviço, 
paraproteçãodeam

bos 
/ 

Ventilação cruzada 
(janelas e 

portasabertas)/ 

  
 
 
 

 
X 

 
 
 
 

 
X 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

72 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serv.Profissi
onais,Científi
cas 
eTécnicas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Pesquisa 
científicae 
laboratórios(pande
mia) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

82 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serv.Admin.e
Auxiliares 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Call-center 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
50% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teleatendimento 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  

 
 
 
 
 
 

Serviços 
deInformação 
eComunicaçã
o 

 
 
 
 
 
 
 

58 

 
 
 
 
 
 

Edição e 
EdiçãoIntegrada 
àImpressão 

  
 
 
 
 

 
50% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, cobrindoboca 
enarizsempre 

/Distanciamento int
erpessoal mínimode 

1m nos postosde 
trabalho, filase/ou 

circulação 
/Higienização das 

mãos,dos 

  
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 

X 

  



     banheiros e 
dassuperfícies de 

toquecom álcool 70 
ousolução 

sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 

cruzada(janelasepo
rtasabertas) 

e/ousistemade 
renovaçãode ar/ 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 
deInformação 
eComunicaçã
o 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

59 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Produção 
deVídeos 
eProgramas 
deTelevisão 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
50% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 
portasabertas)e/ou 

sistema 
derenovaçãodear/ 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 
deInformação 
eComunicaçã
o 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

60 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Atividades 
deRádio e 
deTelevisão 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 
deInformação 
eComunicaçã
o 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

61 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Telecomunicações 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 
 
 

Presencial restrito 
/Teleatendimento 

 
Uso obrigatório 

ecorreto de 
máscara,cobrindo 

boca enariz, 
sempre e portodos 

os 
presentes/Distancia
mentointerpessoal 
mínimode 1m nas 
filas,cadeiras de 

esperae/oucirculaçã
o / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 
deInformação 
eComunicaçã
o 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

62 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ServiçosdeTI 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 
 
 

Presencial restrito 
/Teleatendimento 

 
Uso obrigatório 

ecorreto de 
máscara,cobrindo 

boca enariz, 
sempre e portodos 

os 
presentes/Distancia
mentointerpessoal 
mínimode 1m nas 
filas,cadeiras de 

esperae/oucirculaçã
o / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 
deInformação 
eComunicaçã
o 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

63 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prestação 
deServiços 
deInformaçã
o 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 
 
 

Presencial restrito 
/Teleatendimento 

 
Uso obrigatório 

ecorreto de 
máscara,cobrindo 

boca enariz, 
sempre e portodos 

os 
presentes/Distancia
mentointerpessoal 
mínimode 1m nas 
filas,cadeiras de 

esperae/oucirculaçã
o / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 
deUtilidade
Pública 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

35 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Eletricidade, 
Gáse 
OutrasUtilidades 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) e/ou 
sistema 

derenovaçãodear/ 

 
 
 
 
 
 

Presencial restrito 
/Teleatendimento 

 
Uso obrigatório 

ecorreto de 
máscara,cobrindo 

boca enariz, 
sempre e portodos 

os 
presentes/Distancia
mentointerpessoal 
mínimode 1m nas 
filas,cadeiras de 

esperae/oucirculaçã
o / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 
deUtilidade
Pública 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

36 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Captação,Trat
amento 
eDistribuição 
DeÁgua 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 
 
 

Presencial restrito 
/Teleatendimento 

 
Uso obrigatório 

ecorreto de 
máscara,cobrindo 

boca enariz, 
sempre e portodos 

os 
presentes/Distancia
mentointerpessoal 
mínimode 1m nas 
filas,cadeiras de 

esperae/oucirculaçã
o / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 
deUtilidade
Pública 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

37 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Esgoto 
eAtividadesR
elacionadas 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 
 
 

Presencial restrito 
/Teleatendimento 

 
Uso obrigatório 

ecorreto de 
máscara,cobrindo 

boca enariz, 
sempre e portodos 

os 
presentes/Distancia
mentointerpessoal 
mínimode 1m nas 
filas,cadeiras de 

esperae/oucirculaçã
o / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  

 
 

 
Serviços 
deUtilidade
Pública 

 
 
 

 
38 

 
 
 

Coleta,Tratam
ento 
eDisposição 
deResíduos 

  
 
 
 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito 

 
Uso obrigatório 

ecorreto 
demáscara , 

cobrindoboca e 
narizsempre 

/Distanciamento 
interpessoalmínimo 

Presencial restrito 
/Teleatendimento 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara,
cobrindo boca 

enariz, sempre e 
portodosospresente

s/ 
Distanciamentointerp

essoalmínimo 

 
 
 

 
X 

 
 
 

 
X 

  



     de1mnospostosde 
trabalho, filase/ou 

circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 
portasabertas)e/ou 

sistema 
derenovaçãodear/ 

de 1m nas 
filas,cadeiras de 

esperae/oucirculaç
ão / 

    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 
deUtilidade
Pública 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

39 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Descontaminação
e Gestão 
DeResíduos 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 
 
 

Presencial restrito 
/Teleatendimento 

 
Uso obrigatório 

ecorreto de 
máscara,cobrindo 

boca enariz, 
sempre e portodos 

os 
presentes/Distancia
mentointerpessoal 
mínimode 1m nas 
filas,cadeiras de 

esperae/oucirculaçã
o / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Transporte 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

49 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Transporte
terrestre 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Transporterodovi
ário 
fretadodepassag
eiros 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
50% 
assentos(jane
la) 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorreto de 
máscara sempre, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Higienização 
dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas 

e/oualçapão 
abertos) ousistema 
derenovaçãode ar 

(NBR15570)/ 

 
 
 

 
Teleatendimento 

/Presencialrestrito/ 
 

Uso obrigatório 
ecorreto de 

máscarasempre, 
cobrindoboca e 
narizsempre/ 

Vedado retirar 
oubaixar a 
máscarano 

interior doveículo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 

 
Decreto nº 
55.240,SubseçãoII 

 
 
 

Transporte 

 
 
 

49 

 
 

Transporte
terrestre 

 
 

Transportero
doviário 
decarga 

 
 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencial restrito 

/Ventilação 
cruzada(janelas 

abertas) ousistema 
derenovaçãode ar 

 
 

Teleatendimento 
/Presencialrestrito 

 
 
 

X 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Transporte 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

49 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Transporte
terrestre 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Transporte 
coletivode 
passageiros(munic
ipal) 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
50% 
capacidadetotal
doveículo 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorreto de 
máscara sempre, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Higienização 
dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas 

e/oualçapão 
abertos) 

ousistemade 
renovação de 

ar(NBR15570) / 

 
 
 

 
Teleatendimento 

/Presencialrestrito/ 
 

Uso obrigatório 
ecorreto de 

máscarasempre, 
cobrindoboca e 
narizsempre/ 

Vedado retirar 
oubaixar a 
máscarano 

interior doveículo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 

Decreto nº 
55.240,SubseçãoII 

 
NBR15570 

 
Resolução 
Nº5.917, de 24 
denovembro 
de2020,daANT
T 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Transporte 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

49 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Transporte
terrestre 

 
 
 
 
 
 
 

 
Transporte 
coletivode 
passageiros(metro
politano 
tipoExecutivo/Selet
ivo) 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
50% 
assentos(jane
la) 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorreto de 
máscara sempre, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Higienização 
dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas 

e/oualçapão 
abertos) ousistema 
derenovaçãode ar 

(NBR15570)/ 

 
 
 

 
Teleatendimento 

/Presencialrestrito/ 
 

Uso obrigatório 
ecorreto de 

máscarasempre, 
cobrindoboca e 
narizsempre/ 

Vedado retirar 
oubaixar a 
máscarano 

interior doveículo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 

Decreto nº 
55.240,SubseçãoII 

 
NBR15570 

 
Resolução 
Nº5.917, de 24 
denovembro 
de2020,daANT
T 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Transporte 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

49 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Transporte
terrestre 

 
 
 
 
 
 
 

 
Transporte 
coletivode 
passageiros(metro
politano 
tipoComum) 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
50% 
capacidadetotal
doveículo 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorreto de 
máscara sempre, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Higienização 
dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas 

e/oualçapão 
abertos) ousistema 
derenovaçãode ar 

(NBR15570)/ 

 
 
 

 
Teleatendimento 

/Presencialrestrito/ 
 

Uso obrigatório 
ecorreto de 

máscarasempre, 
cobrindoboca e 
narizsempre/ 

Vedado retirar 
oubaixar a 
máscarano 

interior doveículo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 

Decreto nº 
55.240,SubseçãoII 

 
NBR15570 

 
Resolução 
Nº5.917, de 24 
denovembro 
de2020,daANT
T 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Transporte 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

49 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Transporte
terrestre 

 
 
 
 
 

 
Transporterodoviá
rio 
depassageiros(int
ermunicipal,tipo 
Comum,Semidiret
o, 
Direto,Executivo 
ouSeletivo) 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
50% 
assentos(jane
la) 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorreto de 
máscara sempre, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Higienização 
dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas 

e/oualçapão 
abertos) ousistema 
derenovaçãode ar 

(NBR15570)/ 

 
 
 

 
Teleatendimento 

/Presencialrestrito/ 
 

Uso obrigatório 
ecorreto de 

máscarasempre, 
cobrindoboca e 
narizsempre/ 

Vedado retirar 
oubaixar a 
máscarano 

interior doveículo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 

Decreto nº 
55.240,SubseçãoII 

 
NBR15570 

 
Resolução 
Nº5.917, de 24 
denovembro 
de2020,daANT
T 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Transporte 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

49 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Transporte
terrestre 

 
 
 
 
 
 
 

 
Transporterod
oviário 
depassageiros
(interestadual) 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
50% 
assentos(jane
la) 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorreto de 
máscara sempre, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Higienização 
dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas 

e/oualçapão 
abertos) ousistema 
derenovaçãode ar 

(NBR15570)/ 

 
 
 

 
Teleatendimento 

/Presencialrestrito/ 
 

Uso obrigatório 
ecorreto de 

máscarasempre, 
cobrindoboca e 
narizsempre/ 

Vedado retirar 
oubaixar a 
máscarano 

interior doveículo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 

Decreto nº 
55.240,SubseçãoII 

 
NBR15570 

 
Resolução 
Nº5.917, de 24 
denovembro 
de2020,daANT
T 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Transporte 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
49 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Transporte
terrestre 

 
 
 
 
 
 
 
 

Transporteferro
viário 
depassageiros(
metropolitano) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
50% 
capacidadetotal
do vagão 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorreto de 
máscara sempre, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Higienização 
dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas 

e/oualçapão 
abertos) 

ousistemade 
renovaçãode ar/ 

 
 
 
 

Teleatendimento 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorreto de 
máscarasempre, 
cobrindoboca e 
narizsempre/ 

Vedado retirar 
oubaixar a 
máscarano 

interior doveículo 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

Decreto nº 
55.240,SubseçãoII 

 
 
 
 

 
Transporte 

 
 
 
 

 
50 

 
 
 
 
 

Transporte
aquaviário 

 
 
 

 
Transporteaq
uaviário 
decarga 

 
 
 
 
 
100% 
trabalhadores 

 
 
 

Teletrabalho 
/Presencial restrito 

/Ventilação 
cruzada(janelas 

abertas) ousistema 
derenovaçãode ar 

Teleatendimento 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorreto de 
máscarasempre, 
cobrindoboca e 
narizsempre/ 

Vedado retirar 
oubaixar a 

máscaranointerio
r do 

veículo 

 
 
 
 

 
X 

   

 
 
 
 
 
 
 

Transporte 

 
 
 
 
 
 
 

50 

 
 
 
 
 

 
Transporte
aquaviário 

 
 
 
 
 
 

Transporteaq
uaviário 
depassageiro
s 

 
 
 
 
 
 
 
75%assentos 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito/ 

 
Uso obrigatório 

ecorreto de 
máscara sempre, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Higienização 
dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 
ousoluçãosanitizant

e 
deefeitosimilar/ 

 
Teleatendimento 

/Presencialrestrito/ 
 

Uso obrigatório 
ecorreto de 

máscarasempre, 
cobrindoboca e 
narizsempre/ 

Vedado retirar 
oubaixar a 
máscarano 

interior doveículo 

 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 

 
Decreto nº 
55.240,SubseçãoII 



     Ventilação 
cruzada(janelas 

e/oualçapão 
abertos) ousistema 
derenovaçãode ar / 

     

 
 
 

Transporte 

 
 
 

51 

 
 
 

Transporteaéreo 

 
 

Aeroclubes 
eaeródromos 

 
 
25% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho 
/Presencial 

restrito(exclusivo 
paraemergência 

Covid-19) 

 
 

Sem 
atendimentoa
opúblico 

 
 
 

X 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Transporte 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

52 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Armazenamento
deTransporte 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Armazenamento,
cargaedescarga 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 
 
 

Presencial restrito 
/Teleatendimento 

 
Uso obrigatório 

ecorreto de 
máscara,cobrindo 

boca enariz, 
sempre e portodos 

os 
presentes/Distancia
mentointerpessoal 
mínimode 1m nas 
filas,cadeiras de 

esperae/oucirculaçã
o / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Transporte 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

52 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Armazenamento
deTransporte 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estacionamentos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 
 
 

Presencial restrito 
/Teleatendimento 

 
Uso obrigatório 

ecorreto de 
máscara,cobrindo 

boca enariz, 
sempre e portodos 

os 
presentes/Distancia
mentointerpessoal 
mínimode 1m nas 
filas,cadeiras de 

esperae/oucirculaçã
o / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Transporte 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

53 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Correios 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Atividades 
decorreios, 
serviçospostaisesi
milares 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
50% 
trabalhadores 

Teletrabalho 
/Presencialrestrito 

 
Uso obrigatório 

ecorretodemáscara
, 

cobrindobocaenariz
sempre 

/Distanciamento int
erpessoal 

mínimode1mnospos
tosde trabalho, 

filase/ou circulação 
/Higienização 

dasmãos,dosbanhei
ros e dassuperfícies 
de toquecom álcool 

70 ousolução 
sanitizantede efeito 
similar/Ventilação 
cruzada(janelas e 

portasabertas) 
e/ousistemade 

renovaçãode ar/ 

 
 
 
 
 
 

Presencial restrito 
/Teleatendimento 

 
Uso obrigatório 

ecorreto de 
máscara,cobrindo 

boca enariz, 
sempre e portodos 

os 
presentes/Distancia
mentointerpessoal 
mínimode 1m nas 
filas,cadeiras de 

esperae/oucirculaçã
o / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  

 

Notas: 
(*) Representam agregações de atividades 2 
dígitos:100*= 6, 7,8, 9 
101*= 64,65,66 
102*=69,70,71,72,73,74,75 
103*=77,78,79,82 
104*=90,91,92,93 
105*=94,95,96,99 


